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LEI Nº 2.236/2025 

Estabelece as Diretrizes a serem observadas na elaboração da Lei 

Orçamentária do município de Santo Antônio do Amparo para o 
exercício de 2026 e dá outras providências. 

O PREFEITO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 69, inciso | da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal 

aprova, e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO! 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Esta Lei estabelece as diretrizes orçamentárias do Município de Santo Antônio do 

Amparo para o exercício de 2026, em cumprimento ao disposto do artigo 151-A, da Lei Orgânica 
Municipal e no 8 2º do artigo 165 da Constituição Federal e às determinações da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e suas alterações posteriores, 
compreendendo: 

|- as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 

|| — a estrutura e organização dos orçamentos; 

ll— as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas alterações; 

IV — as disposições relativas à dívida pública do Município; 

V-— as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 

Vi — as disposições sobre alterações na legislação tributária e sua adequação orçamentária; e 

Vil — as disposições gerais. 

8 1º As diretrizes, metas e prioridades constantes do Plano Plurianual e desta Lei considerar- 
se-ão modificadas por leis posteriores e pelos créditos adicionais abertos. 

8 2º Esta Lei dispõe, dentre outras matérias, sobre o equilíbrio das finanças públicas, ou seja, o 

equilíbrio entre receitas e despesas, os passivos contingentes, as alterações na estrutura 

organizacional do município, eventuais alterações tributárias, os critérios e as formas de 
limitação de empenho, o controle de custo e a avaliação dos resultados dos programas, as 

demais condições e exigências para transferências de recursos para entidades públicas e 
privadas e a despesa com pessoal para os fins do S 1º do artigo 169 da Constituição Federal, e 
compreende os anexos de que tratam os 88 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 2000 e suas alterações.
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CAPÍTULO 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2º. As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2026, 
atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal e as de funcionamento 
dos órgãos e entidades que integram os Orçamentos, são as estabelecidas no Anexo Ill — Metas 
e Prioridades para 2026 desta Lei, de acordo com os programas e ações estabelecidos no Plano 
Plurianual relativo ao período de 2026-2029, e terão precedência na alocação de recursos no 
projeto de lei orçamentária para o exercício de 2026, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação da despesa. 

8 1º. O projeto de lei orçamentária para o exercício de 2026 deverá ser elaborado em harmonia 
com as metas e prioridades estabelecidas na forma prevista no caput deste artigo. 

8 20, O projeto de lei orçamentária para o exercício de 2026 deverá conter em anexo, 

demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos, diretrizes 
e metas constantes no 8 1º do art. 4º da LC 101/2000. 

Art. 3º. As Metas Fiscais e os Riscos Fiscais são especificados, respectivamente nos Anexos | 
e Il desta Lei, elaborados de acordo com os 88 1º e 3º do artigo 4º da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 2000 e suas alterações, abrangendo todos os órgãos e entidades dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social. 

Parágrafo único. Os valores apresentados nos Anexos citados no caput deste artigo estão 

expressos em milhares de reais, em consonância com as regras estabelecidas pela Secretaria 
do Tesouro Nacional — STN, conforme Portaria nº 699, de 07 de julho de 2023, que aprovou a 
142 edição do Manual de Demonstrativos Fiscais — MDF. 

CAPÍTULO Ill 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4º, Para efeito desta Lei entende-se por: 

| — programa: instrumento de organização da ação governamental, que integra o planejamento 
estratégico e tático com o operacional, visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo 
mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual; 

Il — atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das 
quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

HI — projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 

um conjunto de operações limitadas nc tempo, das quais resulta um produto que concorre para 
a expansão ou para o aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV — operação especial: as despesas que não contribuem para manutenção, expansão ou 

aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto nem contraprestação 
direta sob a forma de bens ou serviços; 

V — unidade orçamentária: o nível intermediário da classificação institucional, agrupada em 
órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional; 

VI — especificação da fonte e destinação dos recursos: o detalhamento da origem e da 
destinação de recursos, definido pelo Tribuna! de Contas do Estado de Minas Gerais — TCE/MG, 
para fins de elaboração da Lei Orçamentária Anual — LOA e de prestação de contas por meio 
do Sistema Informatizado de Contas dos Municípios — SICOM; e
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VII — grupo da origem de fontes de recursos: o agrupamento da origem de fontes de recursos 

contido na LOA por categorias de programação. 

$ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma 

de atividades, projetos ou operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, 

bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

$ 2º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais se 

vinculam, de forma harmonizada com a Portaria MOG nº 42, de 14 de abril de 1999 e suas 

alterações. 

$ 3º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas na LOA por 

programas e respectivos projetos, atividades ou operações especiais. 

$ 4º A classificação da estrutura programática para 2026 poderá sofrer alterações para a 

adequação ao Plano de Contas Unico da Administração Pública Federal, regulamentado pela 

Secretaria do Tesouro Nacional — STN e pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais — 

TCE/MG. 

$ 5º Os gestores devem fazer um levantamento das soluções de tecnologia da informação, 

relacionadas à execução orçamentária, financeira e patrimonial, à contabilidade pública e à 

gestão fiscal, inclusive, sistemas de folha de pagamento, almoxarifado e dívida ativa e outros 

correspondentes de todos os órgãos da administração direta e indireta do Município, segundo o 

Decreto 10.540/2020 publicado pelo Governo Federal, que estabelece que todos os órgãos 

municipais devem estar incluídos em um Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 

Administração Financeira e Controle (Siafic). 

Art. 5º. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa, no mínimo, por: 

| — órgão e unidade orçamentária; 
| — função; 
HI — subfunção; 

IV — programa; 

V— ação; 
VI — categoria econômica; 
VII — grupo de natureza de despesa; 
VIII — modalidade de aplicação; 

IX — esfera orçamentária; e 

X — origem da fonte e aplicação programada de recursos. 

Art. 6º. As operações intraorçamentárias entre órgãos, fundos e entidades integrantes dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do Município de Santo Antônio do Amparo serão 

executadas por meio de empenho, liquidação e pagamento, nos termos da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964 e suas alterações, utilizando-se a modalidade de aplicação 91, nos 

termos do Anexo Il — Natureza da Despesa da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, de 4 

de maio de 2001 e suas alterações. 

Art. 7º. A Lei Orçamentária Anual — LOA para o exercício de 2026, a ser encaminhado pelo 

Executivo à Câmara Municipal na forma do artigo 151-A da Lei Orgânica Municipal, será 

constituído de: 

| — texto da lei; 
|| — quadros orçamentários consolidados; 

|| - anexos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, discriminando a receita e a despesa 

na forma da legislação; 
IV — tabelas explicativas, mensagem circunstanciada e quadros orçamentários determinados
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pola Lei Federal nº 4.320, de 1964 e suas alterações, pela Lei de Responsabilidade Fiscal — Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000 e suas alterações, e demais legislações de regência; 
V- relatório de metas físicas e financeiras dos programas municipais; e 
VI — plano de aplicação dos fundos municipais, convênios e operações de crédito. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal os projetos de Lei 
Orçamentária Anual e relativos a créditos adicionais por meio eletrônico. 

Art. 8º. Todos os órgãos e entidades componentes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 
Social encaminharão à Secretaria Municipal de Finanças (ou Secretaria Municipal de 
Planejamento), ou outro órgão que vier a substituí-la, por meio do Sistema de Demonstrativos 
Fiscais, as informações relativas às suas propostas parciais de orçamento, para a consolidação 
do Projeto de Lei Orçamentária Anual. 

Art. 9º. A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem 
desenvolvidos por meio de parcerias público-privadas reguladas pela Lei Federal nº 11.079, de 

30 de dezembro de 2004 e suas alterações, e nas Leis nºs 10.776, de 13 de maio de 2011 e 

suas alterações, e 13.043, de 2 de janeiro de 2019, ou por meio de consórcios públicos 

regulados pela Lei Federal nº 11.107,de 6 de abril de 2005 e suas alterações. 

CAPÍTULO IV | . 
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

Seção | 
Das Diretrizes Gerais 

Art. 10. As unidades orçamentárias do Poder Executivo, à época da elaboração de suas 

propostas orçamentárias e ajustes do Plano Plurianual para o exercício de 2026, deverão 

compatibilizar seus projetos de acordo com as diretrizes especificadas pela Secretaria Municipal 

de Finanças (ou Secretaria Municipal de Planejamento) no que se refere às projeções 

macroeconômicas e fiscais atualizadas. 

Art. 11. O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2026 será elaborado em observância 

às determinações da Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal, da Lei Federal nº 4.320, 

de 1964 e suas alterações, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 e suas alterações, 

das Portarias e demais atos dos órgãos competentes do Governo Federal, das determinações 

colacionadas pelo TCEMG e do disposto nesia Lei. 

Parágrafo único. As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas nos créditos 

orçamentários serão ajustadas diretamente pelos órgãos contábeis dos Poderes Executivo e 

Legislativo para atender às necessidades da execução orçamentária. 

Art. 12. A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do Projeto de Lei 

Orçamentária para o exercício de 2026, serão elaboradas a valores correntes do exercício de 

2025, projetados ao exercício a que se refere, considerando os principais agregados 

macroeconômicos divulgados pelo Banco Central, Ministério da Economia, Fundação João 

Pinheiro e instituições financeiras renomadas. 

Parágrafo único. O Projeto de Lei Orçamentária atualizará a estimativa da margem de expansão 

das despesas, considerando os acréscimos de receita resultantes do crescimento da economia 

e da evolução de outras variáveis econômicas que implicam aumento da base de cálculo, bem 
como de alterações na legislação tributária do Município.
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Art. 13. A Mesa Diretora da Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária, alinhada 
com as diretrizes, objetivos e metas do Plano Plurianual do Município e a remeterá ao Poder 
Executivo até o dia 15 de agosto de 2025. 

Art. 14. A Procuradoria Geral do Município, ou outro órgão que vier a substituí-la, encaminhará 
à Secretaria Municipal de Finanças, ou outro órgão que vier a substituí-la, até 1º de julho de 
2025, a relação dos débitos constantes de precatórios judiciários e a previsão dos débitos 
judiciais transitados em julgado de pequeno valor, a serem incluídos na proposta orçamentária 
para o exercício de 2026, nos termos do 8 5º do artigo 100; e do artigo 87 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias —- ADCT, discriminados por órgão e entidade da Administração 

Pública Municipal, especificando: 

| - quanto à previsão relacionada aos precatórios: 
a) número do precatório, Tribunal de origem e natureza do pagamento; 

b) número do processo originário; 
c) nome do beneficiário; 
d) valor condenatório homologado ou corrigido conforme sentença; 
e) tipo de causa; e 
f) órgão ou entidade responsável pelo pagamento; e 

Il — quanto à previsão dos débitos judiciais transitados em julgado relacionados às requisições 
de pequeno valor — RPV: 
a) número do processo originário e Tribunal de origem; 
b) nome do beneficiário; 

c) valor condenatório homologado ou corrigido conforme sentença; 
d) tipo de causa; e 
e) órgão ou entidade responsável pelo pagamento. 

$ 1º Todos os pagamentos serão corrigidos e efetuados cronologicamente conforme disposição 
contida nas sentenças judiciais transitadas em julgado ou conforme orientação normativa ou 

jurisprudencial. 

8 2º No decorrer do exercício de 2028, os débitos judiciais transitados em julgado de pequeno 
valor e as despesas decorrentes das condenações judiciais a que o Município for condenado 
após a elaboração do orçamento anual serão encaminhadas aos respectivos órgãos e entidades 
para pagamento mediante suplementação, caso necessário, priorizando aquelas de caráter 
alimentar nos termos dos 881º e 2º do artigo 100 da Constituição Federal. 

S 3º As requisições de pequeno valor de que trata o inciso Il do caput deste artigo estão definidas 
na Lei nº1827, de 25 de janeiro de 2017, ou outra que vier a substituí-la. 

S 4º Por determinação da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 e suas alterações, os 
precatórios não pagos tempestivamente comporão a Dívida Fundada do Município. 

Art. 15. A Lei Orçamentária Anual não consignará recursos para início de novos projetos se não 
estiverem adequadamente atendidos os que estão em andamento e contempladas as despesas 
de conservação do patrimônio público, conforme determinação do artigo 45 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000 e suas alterações. 

8 1º A regra constante do caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recurso, 

conforme as vinculações legalmente estabelecidas. 

$ 2º Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos 

orçamentários esteja compatível com os cronogramas físico-financeiros pactuados e em 

vigência.
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Art. 16. A Lei Orçamentária Anual conterá dotação para reserva de contingência, no valor de até 
5% (cinco por cento) da Receita Corrente Líquida, a ser utilizada para atender passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos ou como fonte de recursos para 
abertura de créditos adicionais, observado o disposto nos artigos 40 e seguintes da Lei Federal 
nº 4.320, de 1964 e suas alterações, e no artigo 8º da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, 
de 2001 e suas alterações. 

Parágrafo Único. A Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício de 2026 consignará, sob a 
dotação para reserva de contingência, recursos até o limite de 2% (Dois por cento) destinado às 
Emendas Impositivas dos vereadores de Santo Antônio do Amparo da receita corrente líquida 
efetivamente arrecadada no exercício anterior, destinados à fonte origem de recurso para fins 
de atendimento às citadas emendas, nos termos do artigo 152-A, da Lei Orgânica do Município. 

Art. 17. O Poder Executivo fica autorizado a arcar com as despesas de competência de outros 
entes da Federação, desde que alinhadas com o Planejamento Integrado do Município, nos 
termos do artigo 62 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 e suas alterações. 

Parágrafo único. A cessão de servidores para outras esferas de Governo independe do 
cumprimento das exigências dispostas no caput deste artigo, desde que não sejam admitidas 
para esse fim específico, salvo se para realizar atividades em que o Município tenha 
responsabilidade solidária com outros entes da Federação, em especial nas áreas de educação, 
saúde e assistência social. 

Art. 18. Para fins do disposto no $ 3º do artigo 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000 e suas 
alterações, consideram-se irrelevantes as despesas realizadas até o limite de 30% dos valores 
estabelecidos no Art. 75 Incisos | e il da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, onde os mesmos 

serão atualizados anualmente através do IPCA — Índice de preços ao consumidor amplo, no 
caso de aquisição de bens ou prestação de serviços, e na realização de obras públicas ou 
serviços de engenharia. 

Art. 19. Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária para o exercício de 2026, o 
Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de 
modo a compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais. 

8 1º Integrarão a programação financeira as transferências financeiras de caixa para caixa, do 
Tesouro Municipal para as pessoas jurídicas da Administração Pública Municipal Indireta e 
destas para o Tesouro Municipal. 

8 2º O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parie da 
programação financeira e do cronograma de que trata este artigo, devendo ocorrer na forma de 
duodécimos a serem pagos até o dia 20 (vinte) de cada mês. 

Art. 20. No mesmo prazo previsto no caput do artigo 19 desta Lei, a Administração Pública 
Municipal Direta e as pessoas jurídicas da Administração Pública Municipal Indireta 
estabelecerão metas bimestrais para a realização das respectivas receitas estimadas. 

Seção | 

Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas 

Art. 21. Na elaboração da Lei Orçamentária Anual e em sua execução, a Administração buscará 
o equilíbrio das finanças públicas considerando, sempre, ao lado da situação financeira, o 
cumprimento das vinculações constitucionais e legais e a imperiosa necessidade de prestação 
adequada dos serviços públicos. 

Parágrafo único. São vedados aos ordenadores de despesa quaisquer procedimentos que 
viabilizem a execução de despesas sem suficiente disponibilidade de dotação orçamentária ou 
ainda sem o cumprimento dos artigos 15 e 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 e
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suas alterações. 

Art. 22. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária para o exercício 
de 2026 serão orientadas no sentido de alcançar o superávit primário, conforme discriminado 
no Anexo | — Metas Fiscais, constante desta Lei. 

Art. 23. As Secretarias Municipais e o Controle Interno Municipal, dentro de suas respectivas 
capacidades técnicas, irão aperfeiçoar os mecanismos de avaliação das políticas públicas, 
conforme colaciona o art. 37, $ 16 da Constituição Federal, inclusive com divulgação dos 
resultados e metas alcançados. 

Seção ll! 
Dos Critérios e das Formas de Limitação de Empenho 

Art. 24. Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na 
arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados nominal e primário, 
fixados no Anexo | — Metas Fiscais desta Lei, por atos a serem adotados nos 30 (trinta) dias 
subsequentes, os Poderes Executivo e Legislativo determinarão, de maneira proporcional, a 
limitação de empenho e movimentação financeira, em montantes necessários à preservação 
dos resultados almejados. 

8 1º O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as providências deste, o 
correspondente montante que lhe caberá na limitação de empenho e movimentação financeira, 
acompanhado da devida memória de cálculo. 

8 2º Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios que 
produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente nas de 
educação, saúde e assistência social, e na compatibilização dos recursos vinculados, bem como 
na busca da continuidade das obras e reformas em andamento e da preservação do patrimônio 
público. 

8 3º Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as despesas que 
constituam obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive as destinadas ao 
pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais e, também, as despesas de pessoal e 
seus respectivos encargos. 

8 4º Na limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada, na hipótese 
de ser necessária, a redução de eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se ao 

que dispõe o artigo 31 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 e suas alterações. 

$ 5º Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais 
programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do 
disposto no artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 e suas alterações. 

$ 6º A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no todo ou em 
parte, caso a situação de frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres 
seguintes. 

Art. 25. Os critérios e a forma de limitação de empenho de que trata a alínea b do inciso | do 
artigo 4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 e suas alterações, serão processados 
mediante os seguintes procedimentos operacional e contábil: 

| — revisão física e financeira contratual, adequando-se aos limites definidos por órgãos 
responsáveis pela política econômica e financeira do Município, formalizadas pelo respectivo 

aditamento contratual; e 

Il — contingenciamento do saldo de empenho a liquidar, ajustando-se à revisão contratual
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detanninada pelo inciso | do caput deste artigo. 

Seção IV 
Do Controle de Custos e da Avaliação dos Resultados dos Programas Financiados com 

Recursos dos Orçamentos 

Art. 26. Para atender ao disposto no inciso | do artigo 4º da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 2000 e suas alterações, os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão 

providências perante os respectivos setores de contabilidade e orçamento para, com base nas 
despesas liquidadas, apurarem os custos e resultados das ações e programas estabelecidos no 
Plano Plurianual do Município. 

S 1º Os custos e resultados apurados serão apresentados em relatórios elaborados na forma 
dos artigos 52 a 55 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 e suas alterações. 

$ 2º Os relatórios de que trata o $ 1º deste artigo conterão, ainda, avaliação dos resultados 
alcançados e sua comparação com as metas previstas nas peças orçamentárias para o período. 

$ 3º Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, por 
intermédio da modernização dos instrumentos de planejamento, execução, monitoramento, 

avaliação e controle interno. 

$ 4º O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos, otimização de gastos 
e reordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo pelo aumento da 
produtividade na prestação de serviços públicos e sociais. 

8 5º As políticas públicas e metas alinhadas com os Planos Nacional e Municipal de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino e Ações e Serviços Públicos de Saúde serão consideradas pelos 
respectivos órgãos durante seus planejamentos direcionados à elaboração da Lei Orçamentária. 

8 6º As políticas públicas municipais serão alinhadas com as diretrizes principais da União e do 
Estado exaradas nos seus respectivos projetos de lei de diretrizes orçamentárias e deverão ser 
implementadas sob as premissas da eficácia, eficiência e efetividade. 

Seção V 

Das Demais Condições e das Exigências para Transferência de Recursos a Entidades 
Privadas 

Art. 27. Na realização de ações de competência do Município, poderá este adotar a estratégia 
de transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis com os 

programas constantes da Lei Orçamentária Anual, mediante parceria, convênio, ajuste ou 

instrumento congênere, pelo qual figuem claramente definidos os deveres e obrigações de cada 

parte, a forma e os prazos para prestação de contas, sem prejuízo, no que couber, do que dispõe 

o artigo 26 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 e suas alterações. 

$ 1º As parcerias voluntárias, alinhadas com o Plano Plurianual do Município, envolvendo ou 
não transferências de recursos financeiros, entre a Administração Pública Municipal e as 
organizações da sociedade civil deverão observar as condições e exigências das Leis Federais 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, e 13.204, de 14 de dezembro de 2015, e 
das disposições da legislação municipal. 

S$ 2º A subvenção de recursos públicos para os setores público e privado, objetivando cobrir
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necessidades de pessoas físicas e déficits de pessoas jurídicas, sem prejuízo do que dispõe o 
art. 26 da LC 101, de 2000, será precedida de análise do plano de aplicação de metas de 
interesse social, e a concessão priorizará os setores da sociedade civil que não tenham 
atendimento direto a servidores municipais. 

. CAPÍTULOV ] 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

Art. 28. A administração da dívida pública municipal interna tem por objetivo principal minimizar 
custos, reduzir o montante da dívida pública, viabilizar fontes alternativas de recursos para o 

Tesouro Municipal e promover a trajetória sustentável da dívida pública. 

S 1º Deverão ser garantidos, na Lei Orçamentária Anual, os recursos necessários para 
pagamento da amortização, juros e demais encargos da dívida pública. 

S 2º O Município, por meio de seus órgãos e entidades, subordinar-se-á às normas 
estabelecidas na Resolução do Senado Federal nº 40, de 20 de dezembro de 2001 e suas 
alterações, em atendimento aos incisos VI e IX do artigo 52 da Constituição Federal. 

Art. 29. O Município deverá conduzir sua política fiscal buscando manter a dívida pública 
municipal em níveis sustentáveis especificando, conforme art. 164-A da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Sustentabilidade da dívida, especificando: 

a) indicadores de sua apuração; 
b) níveis de compatibilidade dos resultados fiscais com a trajetória da dívida; 
c) trajetória de convergência do montante da dívida com os limites definidos em legislação; 
d) medidas de ajuste, suspensões e vedações; 
e) planejamento de alienação de ativos com vistas à redução do montante da dívida. 

. CAPÍTULO Vi . 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 30. Desde que respeitados os limites e vedações previstos nos artigos 20 ao 22, parágrafo 
único, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 e suas alterações, e cumpridas as 

exigências previstas nos artigos 15 a 17 do referido diploma legal, fica autorizado o aumento da 
despesa com pessoal para: 
| — revisão geral anual de que trata o inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, concessão 
de vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos, empregos e funções de 
confiança, alteração ou implementação de estruturas de carreiras; 
|| — admissão ou contratação de pessoal a qualquer título; e 
||l — adequação a qualquer reestruturação administrativa proposta ou incremento de funções de 
confiança e cargos de provimento em comissão. 

S 1º Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver: 

|— prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e 
aos acréscimos dela decorrentes, desde que comprovada existência de disponibilidade 

financeira; 
|| — lei específica para as hipóteses previstas no inciso | do caput deste artigo; e 
HI — observância aos limites fixados nos artigos 29 e 29-A da Constituição Federal, no caso do 

Poder Legislativo. 

S 2º Estão a salvo das regras contidas no $ 1º deste artigo a concessão de vantagens já
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previstas na legislação pertinente, de caráter meramente homologatório. 

8 3º Na hipótese de se ter atingido o limite prudencial de que trata o parágrafo único do artigo 
22 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 e suas alterações, a convocação para 
prestação de horas suplementares de trabalho somente poderá ocorrer nos seguintes casos: 

| — calamidade pública; 

|| — execução de programas emergenciais de saúde pública; 
II — em situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida pelo Chefe do respectivo 
Poder; e 

IV — manutenção do calendário escolar municipal. 

8 4º As despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo deverão atender às 
disposições contidas nos artigos 18 a 20 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 e suas 
alterações. 

8 5º O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores 
e os demais gastos com pessoal inativo e pensionistas, não poderá ultrapassar o percentual 
relativo ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no $ 5º do art. 153 e 
nos arts. 158 e 159 da Constituição, efetivamente realizado no exercício anterior, conforme 

redação da EC 109, de 2021 (art. 29-A, da Constituição) 

. CAPÍTULO VII . ] 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃOTRIBUTÁRIA E SUA 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Art. 31. As alterações propostas na legislação tributária, das quais poderão resultar acréscimos 
de receita e que tenham previsão de apresentação ou já tramitem no Poder Legislativo quando 
da elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual, poderão ensejar a inclusão desses 
acréscimos, de maneira destacada, na previsão da receita, propiciando a fixação de despesas 
em igual montante, também de maneira destacada, observado o disposto no 8 2º do artigo 7º 
da Lei Federal nº 4.320, de 1964 e suas alterações. 

Parágrafo único. Não sendo aprovadas as alterações de que trata o caput deste artigo, os 
créditos orçamentários destacados serão considerados indisponíveis para quaisquer fins. 

Art. 32. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita só será promovida se atendidas às exigências do artigo 14 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000 e suas alterações. 

CAPÍTULO Vil 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 33. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar e/ou criar fontes de recursos dentro do 
grupo de natureza de despesa, dentro de cada projeto, atividade ou operação especial, 
compatíveis para atender as suas peculiaridades de execução, mediante decreto. 

|i- O remanejamento da fonte de recurso somente poderá ocorrer a partir da anulação total ou 
parcial de outras fontes compatíveis, como originadas do FUNDEB e das aplicações 
constitucionais em educação e saúde. 

Il — Fonte de recurso poderá também ser criada a partir do excesso de arrecadação com 
vinculação especifica para a qual não tenha sido verificada previsão inicial. 

Art. 34. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de prévia autorização 
legislativa e da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será precedida de 
exposição justificativa, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 1964 e suas alterações, e da
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Constituição Federal. 

Parágrafo único. A Lei Orçamentária Anual conterá autorização para a abertura de créditos 

adicionais suplementares até o limite de 30% (trinta por cento) da despesa fixada. 

Art. 35. Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autorizado a remanejar, transpor e transferir 

recursos, nos termos do inciso VI do artigo 167 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Para fins do caput deste artigo, entende-se como: 

| — remanejamentos: as realocações na organização de um ente público, com destinação de 

recursos de um órgão para outro; 

|| — transposições: as realocações no âmbito dos programas de trabalho e/ou ações, dentro do 

mesmo órgão; e 

Il — transferências: as realocações de recursos entre as categorias econômicas de despesa, 

dentro do mesmo órgão e o mesmo programa de trabalho. 

Art. 36. O Orçamento Fiscal discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada por 

categoria de programação, com as respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, 

a categoria econômica, o grupo de natureza da despesa, a modalidade de aplicação e a fonte e 

a destinação de recursos. 

$ 1º A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2026 conterá a destinação de recursos, 

classificados pelo Grupo de Destinação de Recursos e Fontes de Recursos, regulamentados 

pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN e pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais — TCEMG. 

S 2º As fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária Anual serão regulamentadas por 
decreto do Poder Executivo. 

S 3º Os recursos legaimente vinculados a finalidades específicas serão utilizados apenas para 
atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 
ingresso. 

8 4º As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fontes dos recursos 

originais. 

Art. 37. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, autorizados nos últimos 4 (quatro) 
meses do exercício, conforme disposto no $ 2º do artigo 167 da Constituição Federal, será 

efetivada mediante decreto, nos limites de seus saldos. 

Art. 38. Até o momento da publicação da Lei Orçamentária Anual, se esta ocorrer depois de 

encerrado o exercício de 2025, ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a realizar 

despesas observado o limite mensal de 1/12 (um doze avos) de cada programa da proposta 

original encaminhada ao Legislativo. 

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese prevista no caput deste artigo, as providências de que 

trata o caput dos artigos 19 e 20 desta Lei serão efetivadas no mês de janeiro de 2026. 

Art. 39. O Poder Executivo ao apurar que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre 

despesas correntes e receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento), poderá 

enquanto permanecer a situação, aplicar o ajuste fiscal de vedação conforme determina o art. 

167-A da Constituição Federal (Emenda Constitucional 109/21). 

| - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração 
de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos, exceto dos derivados
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de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da 
aplicação das medidas de que trata este artigo; 

|| - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; 

HI - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas: 

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de despesa; 
b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; 

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta Constituição; 
e 
d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos de órgãos de 
formação de militares; 

V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso 

IV deste caput; 

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou 

benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de 

Poder e de servidores e empregados públicos, ou ainda de seus dependentes, exceto quando 

derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início 

da aplicação das medidas de que trata este artigo; 

VII - criação de despesa obrigatória; 

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da 
inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º 

desta Constituição; 

IX - criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como remissão, 

renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das despesas com 
subsídios e subvenções; 

X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária, conforme art. 167- 
A da Constituição. 

Art. 40. Integram a presente Lei: 

| - Anexo | — Metas Fiscais, composto pelos Demonstrativos | a VIII; 

|| —- Anexo || — Riscos Fiscais e Providências; e 

!I — Anexo !ll — Anexo de Prioridades
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Art. 41, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

santo Antônio do Amparo-MG, 01º de julho de 2025. 

CARLOS HEN RIQUE Assinado de forma digital por 

AVELAR:5967852662 Cipa 
0 Dados: 2025.07.01 16:46:33 -03'00' 

Carios Henrique Avelar 

Prefeito Municipal 

no dia OX I%0)5 
ud É 

A TURA 4 

CERTIDÃO 
pr que o presente foi publicado 
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Ser A - UG: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO AMPARO 
SANTO ANTÓNIO Do Alienação de Ativos 

AMPARO LDO 2026 

MINAS GERAIS 

2024º O zur 2922 Es Realizadas io nf E ado 
RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 294,345.00 9,00 0,00 

Alienação de Bens Móveis 
294.309.00 0,06 0,00 

Alienação de Bens Imóveis 
0,90 0,09 0,00 

«2023? 2022» 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE SEIOS € 5.09 2,00 9.00 

DESPESAS DE CAPIAL 
“co 0,00 0,00 

Investimentos 
0.06 0,09 0,00 

inversões Financ 
c,20 0,00 0,09 

Amortização da Divida 
2,50 0,09 6,00 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIAS 
9.00 Smo 8:00 Regime Gerai de Previdência Sccial 
UU 0,00 0,00 

Regime Freprio ce Previdência de Servidores 2,60 Ceu 

20242 Co 2oza o Roz ta-tid) +iih) th) =titbetejan o “o (gene 
Valor (lt) 

294.706,00 0.00 0,00 

GEN id 

Al AA 

77 
y 

e, / 
E dpi (  AARLOS HENRIQUE AVELAR CAMILA LAGE ARAUJO Prefeito Municipal 

Contador(a) 

z contatofuoncaitogestaopublica.com.br 
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Página 1 de 1 SANTO ANTÔNIO DO UG: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO AMPARO 
Evolução do Patrimônio Líquido AMPARO LDO 2026 

MINAS GERAIS 

0 Pe 2023. 

Patrimônio Capital 48.174,427,88 100,00% 42.262.623,24 100,00% 31.053.241,64 100,00% 
Reservas 

0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 
Resultado Acumulado 

0,00 
0,00 0,00% 0,00 0,00% 

É A2262:62324 100%" 

: gas, HENRIQUE AVELAR CAMILA LAGE ARAUJO Na Prefeito Municipal 
Contador(a) 

e cisua ASSESSORIA & TECNOLOGIA - Tei.: (33) 3022-2552 ; E 

Ns 

mail.: contatoGconceitogestaopublica.com.br
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US: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO AMPARO 
SANTO ANTÔNIO DC Maryem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 

AMPARO Caráter Continuado 
MINAS GERAIS LDO 2026 

Aumento Permanente da Receita 
4.500.000,00 

(-) Transferências constitucionais 
0,00 

(-) Transferências ao FUNDEB 
0,00 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 
4.500.000,00 

Redução Permanente de Despesa (11) 
1,700.000,00 

Margem Bruta (Il) = (I+II) 
6.200.000,00 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) (Despesa de pessoal + divida) 
1.700.000,00 

Despesa de Pessoal Total 
1.500.000,00 

Divida Pública 

200.000,00 
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = GUI-IV) 

4.500.000,00 

| OS HENRIQUE AVELAR CAMILA LAGE ARAUJO Ao Prefeito Municipal 
Contador(a) 

ASSESSORIA & TECNOLOGIA - Tei. Sião! contato cenceitogestaopublica.com.br 

mn 
Pipa Jus à Ae PIT
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Anexo de Metas Fiscais 
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UG: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO AMPARO 

AMPARO LDO 2026 

MINAS GERAIS 

AMF - Demonstrativo | (LRF, art 4º , 5 19) 

2026 2027 2028 

Especificação % PIB % PIB % PIB 

Valor Valor (a/ Valor Valor (b/ Valor Valor (c/ 

Corrente (a) Constante PIB) X Corrente (a) Constante PIB) X Corrente (a) Constante PIB) X 

100 100 100 

Receita Total 112.350.000,00 | 108.550.724,64 0,010 | 117.967.500,00 £ 113.978.260,87 0,010 £ 123.865.875,00 | 118.531.937,80 0,010 

Receitas Primárias (1) 110.370.500,00 £ 104.879.927,19 0,010 | 115.889.025,00 ; 110.123.923,55 0,010 | 121.683.476,25 | 113.427.691,67 0,011 

Despesa Total 112.350.000,00 | 108.550.724,64 0,010 | 117.967.500,00 £ 113.978.260,87 0,011 | 123.865.875,00 | 118.531.937,80 0,011 

Despesas Primárias (II) 110.466.800,00 | 104.879.927,19 0,010 £ 115.990.140,00 | 110.123.923,55 0,010 | 121.789.647,00 : 113.427.691,67 0,011 

RESULTADO PRIMÁRIO II = (I-11) -96.300,00 0,00 -0,000 -101.115,00 0,00 -0,000 -106.170,75 0,00 -0,000 

Resultado Nominal -420.355,52 -406.140,60 0,000 -364.765,78 -352.430,71 0,000 -340.862,78 -326.184,48 0,000 

Dívida Pública Consolidada 2.725.862,78 2.633.683,85 0,00 2.385.000,00 2.304.347,83 0,00 2.180.000,00 2.086.124,40 0,00 

Dívida Consolidada Líquida 2.725.862,78 2.633.683,85 0,00 2.385.000,00 2.304.347,83 0,00 2.180.000,00 2.086.124,40 ; 0,00 

Receitas Primárias Advindas de PPP (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Primárias Advindas de PPP (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Impacto do Saldo das PPP (VI) = (IV -V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Nota: O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico: 

VARIÁVEIS 2026 2027 2028 

PIB real (crescimento % anual) 0,00 1.110.000.000.000,00 1.130.000.000.000,00 

Taxa real de juro implícito sobre a dívida líquida do Governo (média % anual) 8,50 8,50 7,50 

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano) 5,04 5,30 5,20 

Inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação 3,50 3,50 4,50 

Projeção do PIB do Estado - R$ 1,00 1.080.000.000.000,00 1.110.000.000.000,00 1.130.000.000.000,00 

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes: 

2026 2027 2028 

Valor Corrente / 1,0350 Valor Corrente /1,0350 Valor Corrente /1,0450 

CARLOS ; Assinado de forma digital 
HENRIQUE * por CARLOS HENRIQUE 

AVELAR:59678526620 
AVELAR:5967852. Dados:2025.07.11 

14:27:30 -03'00' 6620 

CARLOS HENRIQUE AVELAR 
Prefeito Municipal 

CAMILA LAGE 5 

ARAUJO:096117 A 

56640 

or CAMILA LAGE 

RAUJO:09611756640 

Assinado de forma digital 

Dados: 2025.07.11 14:31:48 

-03'00' 

CAMILA LAGE ARAUJO 
Contador(a) 

; 
Ha 

To ASSESSORIA & TECNOLOGIA - Tel.: (33) 3022-2552 / Email.: contatoQcenceitogestaopublica.com.br 
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.
0
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Dívidas 
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Contribuições 

Sociais 
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0.00 
0,00 

0,00 
6,00 

Demais 
Dívida 

Contratual 
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9,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
a
 

Interna 

0,00 
0,00 

“
o
m
 
T
o
 

0,00 
0,00 

p
m
 

comccamsmções 
s
u
s
s
a
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voo 

a 
c
o
 

“
a
0
o
 

5
0
 

a
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Deduções 
n
o
 

0,00 
0,00 

0,00 
9,00 

9,00). 
0,00 

Ativo 
D
i
s
g
ó
n
i
u
e
r
 

. 
0,00 

0,00 
0,00 

e
 

0,00 
E
 

0,00 
0,00 

Haveres 
Financeiros 

=
 

0,00 
0,00 

0,00 
o
 

0,00 
€) 

Restos 
a 

Pagar 
Processados 

0,00 
E
d
o
 

| 
ima 

9.00 
E 

m
e
m
e
 
a
n
.
 

D
C
L
 

4
.
0
1
0
.
5
4
4
,
8
3
 

3
.
5
1
0
.
9
8
4
,
0
8
 

3
.
0
9
0
.
6
2
8
,
5
6
 

2
.
7
2
5
.
8
6
2
,
7
8
 

2
.
3
8
5
.
0
0
0
,
0
0
 

2
.
1
8
0
.
0
0
0
,
0
0
 

1
.
8
9
0
,
0
0
0
,
0
0
 

F
i
 

+ 

(e 

Bj 
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a
s
 

L
D
O
 
2
0
2
6
 

Página 
1 

de 
1 

o
,
 
% 

CARLQ 
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E
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ELAS 

T
A
M
 

A
S
S
E
S
S
O
R
I
A
 

& 
T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 

- 
Tel. 

(33) 
3
0
2
2
-
2
5
5
2
 

/ 
Email: 

c
o
n
t
a
t
o
Q
c
o
n
c
e
i
t
o
g
e
s
t
a
o
p
u
b
l
i
c
a
.
c
o
m
.
b
r
 

C
A
M
I
L
A
 

L
A
G
E
 
A
R
A
U
J
O
 

E
s
s
e
 

A
 

E
n
a
d
i
g
o
s
 
C
o
n
t
i
g
e
n
t
e
s
 

P
r
o
v
i
d
ê
n
c
i
a
s
 

Descrição 
Valor 

Descrição 
Valor 

| 
Demandas 

judiciais 
80.000,00 

| ATENDER 
A 

DEMANDA 
JUDICIAL 

DE 
ACORDO 

COM 
A DECISÃO 

80.000,00 
| 
s
u
B
r
o
T
A
L
 

8
0
.
0
0
0
,
0
0
 

| 
S
U
B
T
O
T
A
L
 

8
0
.
0
0
0
,
0
0
 

: 
D
e
m
a
i
s
 

Riscos 
Fiscais 

P
a
s
s
i
v
o
s
 

Providências 
Descrição 

Valor 
Descrição 

Valor 

Frustração 
de 

Arrecadação 
500.000,00 

| REDUÇÃO 
DAS 

DESPESAS 
PARA 

ADEQUAÇÃO 
AOS 

VALORES 
REALIZADOS 

DA 
RECEITA. 

500.000,00 
Incentivos 

Fiscais 
a 

Contribuinte 
100.000,00 

| DIMINUIÇÃO 
DA 

DIVIDA 
ATIVA 

MUNICIPAL, 
100.000,00 

É 

| 
Restituição 

de 
Tributos 

a 
Malor 

50.000,00 
| DEVOLUÇÃO 

DE 
VALORES 

PAGOS 
INDEVIDAMENTE 

PARA 
O CONTRIBUINTE. 

50.000,00 
| 

D
i
s
c
r
e
p
â
n
c
i
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r
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õ
e
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1
0
0
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0
0
0
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0
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L
I
M
I
T
A
Ç
Ã
O
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E
M
P
E
N
H
O
S
 

P
A
R
A
 
A
D
E
Q
U
A
Ç
Ã
O
 

A 
N
O
V
A
 
R
E
A
L
I
D
A
D
E
 

NA 
A
R
R
E
C
A
D
A
Ç
Ã
O
.
 

1
0
0
.
0
0
0
,
0
0
 

|: 

SUBTOTAL 
a
 

. 
750.000,00 

| SUBTOTAL 
. 

750.000,00 
E 

T
O
T
A
L
 
T
T
 

s
 

. 
8
3
0
.
0
0
0
,
0
0
 

| 
T
O
T
A
L
 

—
-
 

2
3
0
.
0
0
0
,
0
0
 
|



Página 
1 

de 
22 

" 
S
A
N
T
O
 
A
N
T
Ô
N
I
O
 

D
O
 
A
M
P
A
R
O
 

U
G
:
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 

DE 
S
A
N
T
O
 
A
N
T
O
N
I
O
 

Emo 
A
M
P
A
R
O
 

=
 

a
 

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 

d
a
s
 
M
e
t
a
s
 

e 
P
r
i
o
r
i
d
a
d
e
s
 

da 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
.
 

M
I
N
A
S
 
G
E
R
A
I
S
 

LDO 
2026 

O
r
g
ã
o
:
 
0
0
0
2
 

- 
G
a
b
i
n
e
t
e
 

da 
P
r
e
f
e
i
t
u
r
a
 

U
n
i
d
a
d
e
:
 
0
0
0
1
 

- 
G
a
b
i
n
e
t
e
 

da 
Prefeitura 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
0
5
2
 

- 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

G
e
r
a
l
 

c
r
e
 

t
r
i
o
s
 

aspirina 
cares contou 

Srt 
c
s
 

er 
tests 

ot 
e
s
e
 

cima 
e
 

a
r
e
i
a
 

e
r
r
 

ra 
ares 

res 
por 
e
 

e 
a e
r
r
a
m
 ros 

c
e
t
t
e
 

tire 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

Zela 
pela 

probidade 
administrativa 

na 
aplicação 

dos 
recursos 

Públicos 
municipais 

e 
auxiliar 

no 
exercício 

do 
controle 

externo. 

C
O
 
t
r
a
p
 rage M

e
s
r
e
m
e
 

rar cn rss 
D
O
 

a 
a 

i
t
s
 

o 
rare 

err 
i 
Ação 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

i | ! | 2212 

1 | Í 

M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
A
T
I
V
I
D
A
D
E
S
 
D
O
 
G
A
B
I
N
E
T
E
 

D
O
 
P
R
E
F
E
I
T
O
 

ASSESSORIA 
DO 

GABINETE 

. 
| 

i 
2326 

M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 

G
E
R
A
L
 

DA 
D
E
F
E
S
A
 

CIVIL 

. 
| i 

ão 
de 

Veiculc 
para 

Gabinete 

P
r
e
g
r
a
m
a
:
 

0
0
5
5
 

C
o
n
t
r
o
l
e
 
Interno 

urobidade 
Administrativa 

na 
aplicaçao 

dos 
recursos 

públicos 
municipais 

e 
auxi 

) 
mera 

Simeemea 
rate cem 

a 
camera 

ma ee 
err 

raia 

ms 
C
e
t
e
r
a
 

marte 
m
i
r
r
o
r
 

ca mem. 
E 

Rr 
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r
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r
 

D
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s
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r
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ç
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M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
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A
T
I
V
I
D
A
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E
S
 

D
O
 
O
R
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E
N
T
R
A
L
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O
N
T
R
O
L
E
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N
T
E
R
N
O
 

| 
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i 
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a
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00%%y 
- 

* o
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ç
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o
 

Social 

V
a
r
 

O 
a
c
e
s
s
o
 

a 
i
n
f
o
r
m
a
ç
ã
o
 

s
o
b
r
e
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e
r
v
i
ç
o
s
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ú
b
l
i
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s
 
m
u
n
i
c
i
p
a
i
s
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c
o
n
s
o
l
i
d
a
n
d
o
 

u
m
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Pa:ticipativo 

entre 
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C
o
m
u
n
i
d
a
d
e
 

e 
q 
g
o
v
e
r
n
o
.
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

Propor 
Ve% 
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micos 

migo 
m
s
i
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ee 

a
e
e
e
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c
i
r
e
c
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r
m
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m
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| 
2
0
1
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A
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m
p
r
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e
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n
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r
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m
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T
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2
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-
2
5
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30 



Página 
2 

de 
22 

S
A
N
T
O
 
A
N
T
Ô
N
I
O
 

D
O
 
A
M
P
A
R
O
 

U
G
:
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 

D
E
 
S
A
N
T
O
 
A
N
T
O
N
I
O
 

D
O
 
A
M
P
A
R
O
 

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 

das 
M
e
t
a
 

Priori 
ini 

à 
ici 

M
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N
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A
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s
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s
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da 
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m
i
n
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t
r
a
ç
ã
o
 
M
u
n
i
c
i
p
a
l
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O
r
g
ã
o
:
 
0
0
0
2
 

- 
C
o
r
p
o
 

L
e
g
i
s
l
a
t
i
v
o
 

Unidade: 
0
0
0
1
 

- 
C
o
r
p
o
 

Legislativo 
2
0
2
3
 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
0
0
1
 

- 
A
t
u
a
ç
ã
o
 

L
e
g
i
s
l
a
t
i
v
a
 

: Apreciar 
p
r
o
p
o
s
i
ç
õ
e
s
 
em 

geral, 
apurar 

fatos 
d
e
t
e
r
m
i
n
a
d
o
s
,
 

exercer 
a 

fiscalizaçã 
órgã 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

c
e
m
 

R
e
m
u
n
e
r
a
ç
ã
o
 

do 
C
o
r
p
o
 

L
e
g
i
s
l
a
t
i
v
o
 

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

das 
Atividades 

Legislativas 

M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 

DO 
P
R
O
G
R
A
M
A
 
“
C
Â
M
A
R
A
 

I
T
I
N
E
R
A
N
T
E
"
 

DO 
LEGISLATIVO 

MUNICIPAL 
P
r
o
m
o
ç
ã
o
 

de 
E
v
e
n
t
o
s
/
R
e
c
e
p
c
õ
e
s
 

do 
L
e
g
i
s
t
a
t
i
v
o
 
M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

A
q
u
i
s
i
ç
ã
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de 
V
e
í
c
u
l
o
s
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o 

L
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t
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v
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n
i
c
i
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U
n
i
d
a
d
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0
0
0
2
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S
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c
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r
i
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C
â
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r
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M
u
n
i
c
i
p
a
l
 
2
0
2
3
 

P
r
o
g
r
a
m
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0
0
5
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â
d
m
i
n
i
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a
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G
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r
a
l
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p
r
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b
i
d
a
d
e
 

a
d
m
i
n
i
s
t
r
a
t
i
v
a
 

na 
a
p
l
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c
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ç
ã
o
 

d
o
s
 
r
e
c
u
r
s
o
s
 

d
o
 
c
o
n
t
r
o
l
e
 

e
x
t
e
r
n
o
.
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

das 
Atividades 

da 
U
n
i
d
a
d
e
 

de 
Administração 

P
a
g
a
m
e
n
t
o
 

de 
Precatórios, 

S
e
n
t
e
n
ç
a
s
 

e 
D
e
s
p
e
s
a
s
 

de 
Exercícios 

Anteriores 

: 
P
r
o
g
r
a
m
a
:
 

1
3
1
3
 

- 
C
o
n
t
r
i
b
u
i
ç
ã
o
 

Instituto 
de 

P
r
e
v
i
d
ê
n
c
i
a
 
S
e
r
v
i
d
o
r
e
s
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

Seguro 
social 

para 
a 

Pessoa 
que 

contribui 
c
o
n
c
e
d
e
n
d
o
 

direitos 
aos 

seus 
segurados. 

: 

T 
Ê 

e
e
e
 

e
m
e
 

: 

| 
A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

m
e
m
e
 

y 

à [
r
o
n
 

: 
Contribuição 

Previdenciárias 
do 

Legislativo 
INSS 

7 
U
n
i
d
a
d
e
:
 
0
0
6
3
 

- 
S
e
r
v
i
ç
o
s
 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
t
i
v
o
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F
i
n
a
n
c
e
i
r
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2
0
2
3
 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
0
5
2
 

- 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

G
e
r
a
l
 

- 
D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

Atividade 
da 

U
n
i
d
a
d
e
 

de 
Conta 

e 
P
l
a
 

cm 
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E
R
P
 

P
Ç
A
 

A
S
S
E
S
S
O
R
I
A
 

& 
T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 

- 
T
e
l
.
 

atogde 
O
n
c
e
i
t
o
g
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s
t
a
o
p
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b
l
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c
a
 
c
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m
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ã
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M
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MINAS 
GERAIS 

| 
LDO 
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e
r
a
m
?
 

: 
P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
0
5
2
 

- 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

G
e
r
a
l
 

“
O
B
J
E
T
I
V
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:
 

Zela 
pela 

p
r
o
b
i
d
a
d
e
 
administrativa 

na 
aplicação 

dos 
recursos 

públicos 
municipais 

e 
auxiliar 

no 
exercício 

do 
controle 

externo. 
Ação 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

2007 
Manut. 

Ativ, 
do 

Centro 
de 

A
t
e
n
d
i
m
e
n
t
o
 

ao 
Cidadão 

mir 
irao 

morrem 
comes 

U
n
i
d
a
d
e
:
 
0
0
0
5
 

- 
U
n
i
d
.
d
e
O
u
v
i
d
o
r
i
a
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F
i
s
c
a
l
i
z
a
ç
ã
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e 
C
o
n
t
.
 
I
n
t
e
r
n
o
2
0
2
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P
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g
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a
m
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0
5
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A
d
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i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
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r
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l
 

O
B
J
E
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I
V
O
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Zela 
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p
r
o
b
i
d
a
d
e
 
administrativa 

na 
aplicação 

dos 
recursos 

públicos 
municipais 

e 
auxiliar 

no 
exercício 

do 
controle 

externo. 
| 
A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

| 
2
0
0
8
 

M
a
n
u
t
.
 

Ativ. 
(le 

O
u
v
i
d
o
r
i
a
,
 

F
i
s
c
a
l
i
z
a
ç
ã
o
 

e 
Cont. 

Interno 

tetra ame 

* 
U
n
i
d
a
d
e
:
 
0
0
0
6
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U
n
i
d
a
d
e
 

de 
P
r
o
c
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r
a
d
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r
i
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J
u
r
í
d
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c
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2
0
2
3
 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
0
1
0
 

- 
t
-
e
f
e
s
a
 

da 
O
r
d
e
m
 

J
u
r
í
d
i
c
a
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

Zelar 
pela 

atuação 
e 
c
o
n
s
e
c
u
ç
ã
o
 

da 
atividade 

administrativa 
em 

irrestrita 
observância 

aos 
textos 

legais 
e 

aos 
princípios 

constitucionais 
e 

os 
princípios 

gerais 
do 

direito, 
em 

especial 
os 

da 
legalidade 

e 
moralidade 

públicas 
| 
A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

2009 
Manut, 

Ativ. 
da 

Procuradoria 
Jurídica 

Q
r
o
n
c
e
i
t
o
g
e
s
t
a
o
p
u
b
l
i
c
a
.
c
o
m
.
b
r
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d
o
r
i
a
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 

0
0
1
0
 

- 
D
e
f
e
s
a
 

da 
O
r
d
e
m
 

J
u
r
í
d
i
c
a
 

ão 
e 
c
o
n
s
e
c
u
ç
ã
o
 

da 
atividade 

administrativa 
em 

irrestrita 
observância 

aos 
textos 

legais 
e 

aos 
princípios 

constitucionais 
e 

os 
princípios 

gerais 
do 

direito, 
em 

especial 
os 

da 
legalidade 

e 
moralidade 

públicas 

: 
O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

Zelar 
p
e
l
a
 

a
t
u
a
ç
 

A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

e
 
e
e
e
 

emma 
o
 

2
0
1
6
 

D
e
s
p
e
s
a
s
 
C
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 

de 
S
a
n
t
o
n
i
c
a
s
 
Judiciais 

| 
M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

da 
P
r
o
c
u
r
a
d
o
r
i
a
 

Pública 

| 
M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
C
o
n
v
ê
n
i
o
 
c
o
m
 

Poder 
Judiciário 

| 5 

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

da 
P
r
o
c
u
r
a
d
o
r
i
a
 

Jurídica 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 

0052 
- 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

Geral 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

Zela 
pela 

r.robidade 
administrati 

a 
na 

aplicação 
dos 

recursos 
públicos 

municipais 
e 

auxiliar 
no 

exercício 
do 

controle 
externo. 

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
Atividades 

da 
Assessoria 

Jurídica 

A
G
S
E
S
S
O
R
I
A
 

& 
T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 

- 
Tel.: 

(33) 
3
0
2
2
-
2
5
5
2
 

! 
E
m
a
i
l
:
 
C
o
n
t
a
t
o
Q
c
o
n
c
e
i
t
o
g
e
s
t
a
o
p
u
b
l
i
c
a
.
c
o
m
.
b
r
 



S
A
N
T
O
 
A
N
T
Ô
N
I
O
 

D
O
 
A
M
P
A
R
O
 

M
I
N
A
S
 
G
E
R
A
I
S
 

: 
* 
O
r
g
ã
o
:
 
0
0
0
4
 

- 
S
e
c
r
e
t
a
r
i
a
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

de 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

* 
U
n
i
d
a
d
e
:
 
0
0
0
1
 

- 
S
e
c
r
e
t
a
r
i
a
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

de 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 
2
0
2
3
 

* 
P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
0
0
0
 

- 
E
n
c
a
r
g
o
s
 

S
o
c
i
a
i
s
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 
E
n
c
a
r
g
o
s
 

Sociais 
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+ 
UG: 

M
U
N
I
C
I
P
I
O
 

DE 
S
A
N
T
O
 
A
N
T
O
N
I
O
 

D
O
 
A
M
P
A
R
O
 

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 

das 
M
e
t
a
s
 

e 
P
r
i
o
r
i
d
a
d
e
s
 

da 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
.
 

L
D
O
 
2
0
2
6
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

D
e
s
p
e
s
a
s
 
c
o
m
 
P
a
g
a
m
e
n
t
o
s
 

de 
I
n
a
t
i
v
o
s
 

e 
P
e
n
s
i
o
n
i
s
t
a
s
 

T
r
a
s
n
f
e
r
ê
n
c
i
a
 

para 
a 
A
s
s
o
c
i
a
ç
ã
o
 

M
i
n
e
i
r
a
 

dos 
M
u
n
i
c
i
p
i
o
s
 

- 
A
M
M
 

E 
C
N
M
 

Transferência 
para 

Associação 
Municipios 

- A
M
A
L
G
 

Transferências 
para 

Associação 
Nac, 

Municípios 
- C

N
M
 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 

0
0
5
2
 

- 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

Geral 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

Zela 
pela 

p
r
o
b
i
d
a
d
e
 

administrativa 
na 

aplicação 
dos 

recursos 
públicos 

municipais 
e 

auxiliar 
no 

exercício 
do 

cuntrole 
externo. 

A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

2020 
M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

Atividades 
da 

Secretaria 
de 

Administração 

2
0
n
1
 

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

dos 
S
e
r
v
i
ç
o
s
 

de 
M
o
v
i
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 

de 
P
e
s
s
o
a
l
 

2
0
2
2
 

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
A
t
i
v
i
d
a
d
e
s
 

do 
S
e
r
v
i
ç
o
 

de 
C
o
m
p
r
a
s
 

e 
Licitação 

2024 
M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

dos 
Serviços 

de 
Patrimônio, 

Almoxarifado 

2
0
2
6
 

D
e
s
p
e
s
a
s
 
c
o
m
 

D
i
v
u
l
g
a
ç
ã
o
 

de 
A
t
o
s
 

Oficiais 
E 
n
d
i
i
i
l
i
t
r
a
l
i
v
o
s
 

2027 
C
o
n
s
u
m
o
 

Energia 
Elétrica 

e 
Telefone 

de 
Prédios 

Públicos 
Municipais 

2028 
o
 

Despesas 
com 

coitiiiiação 
de 

Aluguéis 
é 
seguros 

m
o
m
 

2029 
P
a
g
a
m
e
n
t
o
 

de 
Despesas 

do 
Exercício 

Anterior 

2030 
o
 

"
E
 

Matiutenicas 
Junta 

do 
Serviço 

Militar 
= 

2185. 
o
 

DESPESAS 
com 

HOSPEDAGENS, 
H
O
M
E
N
A
G
E
N
S
 

E 
RECEPÇÕES 

. 
vo 

, 
2
2
1
4
 

o
 

C
A
P
A
C
I
T
A
Ç
Ã
O
 
D
O
S
 
S
E
R
V
I
D
O
R
E
S
 

M
U
N
I
C
I
P
A
I
S
 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 

0
1
0
1
 

- 
P
o
l
i
c
i
a
m
e
n
t
o
 

Civil 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

M
a
n
a
t
e
r
 

a 
s
e
g
u
r
a
n
ç
a
 

públia 
e 

p
a
z
 

social. 

A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

a 
=
 

2031 
M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
ConVênio 

Policia 
Civil 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 

0
1
0
2
 

- 
P
o
l
i
c
i
a
m
e
n
t
o
 

M
i
l
i
t
a
r
 

A
S
S
E
S
S
O
R
I
A
 

& 
T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 

- 
Tel. 

(33) 
3
0
2
2
-
2
5
5
2
 

/ 
E
m
a
i
l
:
 

c
o
n
t
a
t
o
 
B
e
o
n
c
e
i
t
o
g
e
s
t
a
s
p
u
b
l
i
c
a
.
c
o
m
.
 
b
r



S
A
N
T
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D
O
 
A
M
P
A
R
O
 

M
I
N
A
S
 

G
E
R
A
I
S
 

OBJETIVO: 
Manater 

a 
segurança 

públia 
e 

paz 
social. 
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U
G
:
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 

D
E
 
S
A
N
T
O
 
A
N
T
O
N
I
O
 

D
O
 
A
M
P
A
R
O
 

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 

d
a
s
 
M
e
t
a
s
 

e 
P
r
i
o
r
i
d
a
d
e
s
 

da 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
.
 

L
D
O
 
2
0
2
6
 

A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

: 
| 
2032 

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
Convênio 

Policia 
Militar 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
1
3
1
3
 

- 
C
o
n
t
r
i
b
u
i
ç
ã
o
 

Instituto 
de 

P
r
e
v
i
d
ê
n
c
i
a
 
S
e
r
v
i
d
o
r
e
s
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

Seguro 
social 

para 
a 

pessoa 
que 

contribui 
c
o
n
c
e
d
e
n
d
o
 

direitos 
aos 

seus 
segurados. 

A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
Obrigações 

Previdenciárias 
e 

Sociais 
- 
RGPS 

A
S
S
E
S
S
O
R
I
A
 

& 
T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 

- 
T
e
l
.
 

(33) 
3
0
2
2
-
2
8
5
 
52 

/ 
Email.: 

c
o
n
t
a
t
o
D
c
o
n
c
e
i
t
o
g
e
s
 
t
a
o
p
u
b
l
i
c
a
.
c
o
m
.
b
r



ca S
E
 

a 
. 
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S
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D
O
 
A
M
P
A
R
O
 

UG: 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 

DE 
S
A
N
T
O
 
A
N
T
O
N
I
O
 

D
O
 
A
M
P
A
R
O
 

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 

das 
M
e
t
a
s
 

e 
P
r
i
o
r
i
d
a
d
e
s
 

da 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
.
 

M
I
N
A
S
 
G
E
R
A
I
S
 

LDO 
2026 

O
r
g
ã
o
:
 
0
0
0
5
 

- 
S
e
c
r
e
t
a
r
i
a
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

de 
F
a
z
e
n
d
a
 

e 
P
l
a
n
e
j
a
m
e
n
t
o
 

: 
U
n
i
d
a
d
e
:
 
0
0
0
1
 

- 
S
e
c
r
e
t
r
a
r
i
a
 

Municipal 
de 

F
a
z
e
n
d
a
 

e 
P
l
a
n
e
j
a
m
e
n
t
o
 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
0
5
2
 

- 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

Geral 

: 
O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

Zela 
pela 

probidade 
administrativa 

na 
aplicação 

dos 
recursos 

públicos 
municipais 

e 
auxiliar 

no 
exercício 

do 
controle 

externo. 
A
ç
ã
o
 

- 
D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

2
0
3
8
 

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

das 
A
t
i
v
i
d
a
d
e
s
 

da 
S
e
c
r
e
t
a
r
i
a
 

de 
F
a
z
e
n
d
a
 

2039 
Encargos 

com 
P
a
g
a
m
e
n
t
o
 

de 
E
m
p
r
é
s
t
i
m
o
s
 

e 
Parcelamentos 

de 
Dividas 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
0
5
4
 

- 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

F
i
n
a
n
c
e
i
r
a
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

C
l
a
s
s
i
f
i
c
a
;
,
 

registrar, 
c
o
n
t
r
o
l
a
r
 

e 
analisar 

os 
atos 

e 
fatos 

a
d
m
i
n
i
s
t
r
a
t
i
v
o
s
 

de 
n
a
t
u
r
e
z
a
 

financeira. 

A
ç
ã
o
 

Descrição 

2
0
4
1
 

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
A
t
i
v
i
d
a
d
e
s
 

d
o
s
 
S
e
r
v
i
ç
o
s
 

de 
T
e
s
o
u
r
a
r
i
a
 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 

1
3
1
0
 

- 
P
A
S
E
P
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 
P
r
o
g
r
a
m
a
 

de 
F
o
r
m
a
ç
ã
o
 

do 
P
a
t
r
i
m
ô
n
i
o
 

do 
S
e
r
v
i
d
o
r
 
P
ú
b
l
i
c
o
 

A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

a 
E
 

| 
2043 

Despesas 
com 

Contribuições 
para 

PA.S.E.P 

| 
P
r
o
g
r
a
m
a
:
 

9
9
9
9
 

- 
R
e
s
e
r
v
a
 

d
e
 
C
o
n
t
i
n
g
ê
n
c
i
a
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 
Cobertura 

de 
eventuais 

riscos 
fiscais 

c
o
m
o
 
d
e
s
p
e
s
a
s
 

judiciais 
extraordinárias 

e 
outros 

passivos 
contingentes. 

A
ç
ã
o
 

: 
D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

9999 
. 
Reserva 

de 
Contingência 

A
S
S
E
S
S
O
R
I
A
 

& 
T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 

- 
Tel: 

(33) 
3
0
2
2
-
2
5
5
2
 

/ 
E
m
a
i
l
:
 
c
o
n
t
a
t
e
Q
c
o
n
c
e
i
t
o
g
e
s
t
a
o
p
u
l
b
l
i
c
a
.
 
c
o
m
.
b
r
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N
T
O
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I
O
 

D
O
 
A
M
P
A
R
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D
e
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o
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s
t
r
a
t
i
v
o
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M
e
t
a
s
 

e 
P
r
i
o
r
i
d
a
d
e
s
 

da 
A
d
m
i
n
i
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t
r
a
ç
ã
o
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
.
 

M
I
N
A
S
 
G
E
R
A
I
S
 

LDO 
2026 

! 
O
r
g
ã
o
:
 
0
0
0
6
 

- 
S
e
c
r
e
t
a
r
i
a
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

de 
E
d
u
c
a
ç
ã
o
 

: 
U
n
i
d
a
d
e
:
 
0
0
0
1
 

- 
S
e
c
r
e
t
a
r
i
a
 
M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

de 
E
d
u
c
a
ç
ã
o
 

* 
P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
0
5
2
 

- 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

G
e
r
a
l
 

i
i
 
T
T
 

meme 

A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

" 

2
0
4
4
 

| 
M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

das 
A
t
i
v
i
d
a
d
e
s
 

da 
S
e
c
r
e
t
a
r
i
a
 

de 
E
d
u
e
s
ç
ã
o
 

2
0
7
4
 

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

A
t
i
v
i
d
a
d
e
s
 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

dos 
S
e
r
v
i
ç
o
s
 

Culturais 
2
2
9
 

C
A
P
A
C
I
T
A
Ç
Ã
O
 

E
/
O
U
 
F
O
R
M
A
Ç
Ã
O
 

D
O
S
 
P
R
O
F
I
S
S
I
O
N
A
I
S
 

DA 
S
M
E
 

3027 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
4
0
3
 

E
n
s
i
n
o
 
F
u
n
d
a
m
e
n
t
a
l
 

M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 

DAS 
A
T
I
V
I
D
A
D
E
S
 

DO 
E
N
S
I
N
O
 
F
U
N
D
A
M
E
N
T
A
L
 

M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 

DAS 
A
T
I
V
I
D
A
D
E
S
 

DO 
QESE 

- S
A
L
Á
R
I
O
 
E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 

E 
S
E
T
E
N
Ç
A
S
 
JUDICIAIS 

D
E
S
P
E
S
A
S
 
C
U
M
P
R
I
M
E
N
T
O
 

D 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
4
1
0
 

-. 
E
n
s
i
n
a
 
M
é
d
i
o
 
R
e
g
u
l
a
r
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

Incentivar 
a 

continuidade 
de 

estudos 
através 

da 
assistência 

a 
estudantes. 

m
e
n
 

I
T
 

i
m
e
r
s
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 

DAS 
A
T
I
V
I
D
A
D
E
S
 
DO 

TRANSP. 
E
S
C
O
L
A
R
 

- 
E
N
S
I
N
O
 
MÉDIO 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
4
7
2
 

- 
A
p
o
i
o
 

e 
Incentivo 

às 
Artes 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 
D
e
s
e
n
v
o
l
v
e
r
.
 

implantar 
e 
manter 

ações 
de 

f
o
r
m
a
ç
ã
o
 

e 
apoio 

Continuo 
no 

âmbito 
das 

artes 
e 

da 
cultura, 

em 
espaços 

formais 
e 
não 

formais. 
[
A
ç
ã
o
 
A
 

. 
D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

| 
2
0
7
6
 

* 
D
e
s
p
e
s
a
s
 
c
o
m
 
P
r
o
m
o
ç
ã
o
 

de 
E
v
e
n
t
o
s
 

Artisticos 
e 

Culturais 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
4
7
3
 

- 
D
i
f
u
s
ã
o
 

C
u
l
t
u
r
a
l
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

e
 

ee 
m
c
a
 

“q 

| 
2
0
7
7
 

A
p
o
i
o
 
R
e
a
l
i
z
a
ç
ã
o
 

de 
C
a
r
n
a
v
a
l
,
 

F
e
s
t
a
s
 

Civicas 
e 
P
o
p
u
l
a
r
e
s
 

| 

; 
2
0
7
8
 

D
e
s
p
e
s
a
s
 

c
o
m
 

E
n
t
i
d
a
d
e
s
 

de 
A
p
o
i
o
 

a 
C
u
l
t
u
r
a
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

| i 

A
S
S
E
S
S
O
R
I
A
 

& 
T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 

T
e
l
:
 

(
3
3
)
 
3
0
2
2
.
2
5
5
9
 

/ 
E
m
a
i
l
:
 
c
o
n
t
a
t
o
 

P
c
o
n
c
e
i
t
o
g
e
s
t
a
o
p
u
b
l
i
c
a
.
c
o
m
.
b
r
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S
A
N
T
O
 
A
N
T
Ô
N
I
O
 

D
O
 
A
M
P
A
R
O
 

U
G
:
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 

DE 
S
A
N
T
O
 
A
N
T
O
N
I
O
 

D
O
 
A
M
P
A
R
O
 

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 

das 
M
e
t
a
s
 

M
I
N
A
S
 
G
E
R
A
I
S
 

LDO 
2026 

2081 
| 
D
e
s
p
e
s
a
s
 
com 

Premiação 
em 

Eventos 
Artisticos 

e 
Culturais 

2277 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 

DA 
B
A
N
D
A
 

LIRA 
M
U
S
I
C
A
L
 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
7
2
1
 

- 
D
e
s
p
o
r
t
o
 
C
o
m
u
n
i
t
á
r
i
o
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

Apoiar 
os 

esportes 
amadores, 

profissionais 
e 

ao 
m
e
s
m
o
 

tempo 
possibilitar 

aos 
munícipes 

o 
acesso 

irrestrito 
as 

diversas 
praticas 

esportivas 
e 

de 
lazer. 

Ação 
. 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

|
 

2
0
8
2
 

. 
M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

S
e
r
v
i
ç
o
s
 

de 
E
s
p
o
r
t
e
s
,
 

L
a
z
e
r
 

e 
T
u
r
i
s
m
o
 

| 
2
0
8
3
 

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
C
a
m
p
o
s
 

de 
F
u
t
e
b
o
l
 

e 
U
n
i
d
a
d
e
s
 

E
s
p
o
r
t
i
v
a
s
 

| 
3041 

, 
e
n
s
i
n
a
n
d
o
 
E
m
E
l
i
i
t
i
m
e
n
t
o
s
 
em 

C
a
m
p
o
s
 

de 
Futebol 

e 
Unidades 

Esportivas 

, 
o 

, 
Unidade: 

0
0
0
6
 

- 
S
e
c
r
e
t
a
r
i
a
 
M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

de 
E
d
u
c
a
ç
ã
o
 

- 
F
U
N
D
E
B
 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
4
0
3
 

- 
E
n
s
i
n
a
 
F
u
n
d
a
m
e
n
t
a
l
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 
Capacitar 

professores 
e 
alunos 

garantindo 
os 

instrumentos 
necessários 

ao 
ensino 

de 
qualidade, 

diminuindo 
a 
repetência 

e 
ampliando 

a 
oferta 

de 
vagas 

para 
o 

ensino 
fundamental 

A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

2
0
4
7
 

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
P
r
o
g
r
a
m
a
 
M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

de 
M
e
r
e
n
d
a
 

E
s
c
o
l
a
r
 

2
0
5
3
 

o 
M
A
N
U
T
.
 

ATIV. 
P
R
O
F
I
S
S
I
O
N
A
I
S
 
D
O
 
M
A
G
I
S
T
E
R
I
O
 

- 
F
U
N
D
E
B
 

7
0
%
 

2
0
5
4
 

D
I
S
T
R
I
B
U
I
Ç
Ã
O
 

DE 
MAT. 

E 
L
I
V
R
O
S
 
D
I
D
Á
T
I
V
O
S
 

- 
E
N
S
I
N
O
 
F
U
N
D
A
M
E
N
T
A
L
 

2
0
5
5
 

M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 

D
A
S
 

ATIV. 
T
R
A
N
S
P
.
 
E
S
C
O
L
A
R
 

- 
E
N
S
I
N
O
 
F
U
N
D
A
M
E
N
T
A
L
 

2
0
5
6
 

“
M
A
N
U
T
.
 

ATIM, 
E
D
U
C
A
C
A
O
 

B
A
S
I
C
A
 

- 
F
U
N
D
E
B
 
3
0
%
 

: 
2
0
5
7
 

o
 

: 
S
U
B
V
E
N
Ç
Õ
E
S
 

A 
E
N
T
I
D
A
D
E
S
 

DE 
P
R
O
M
O
Ç
Ã
O
 

a
o
 
E
N
S
I
N
O
 
F
U
N
D
A
M
E
N
T
A
L
.
 

o 

. 
2 

058 
; 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
M
E
R
E
N
D
A
 
E
S
C
O
L
A
R
 

. 
EJA 

2
2
0
 

. 
o
 

F 
C
A
P
A
C
I
T
A
Ç
Ã
O
 

E/OU 
FORM. 

PROF. 
E 
P
R
O
F
I
S
S
I
O
N
A
I
S
 

. F
U
N
D
A
M
E
N
T
A
L
 

o
 

: 
3028 

: 
Aquisição 

Imáveis 
para 

A
m
p
l
i
a
ç
ã
o
 

Rede 
Escolar 

. 
| 
E
 

E
q
u
i
p
s
i
t
i
á
i
i
t
o
s
 
D
i
v
e
r
s
o
s
 
p
a
r
 

M
a
i
s
i
l
E
n
ç
ã
o
 

do 
E
n
s
i
n
o
 
p
i
i
i
i
a
r
n
e
n
t
a
l
 
o
 

. 
3031 

| 
. 
amibliáção 

! 
Construção 

Unidades 
Físicas 

EM 
Endino 

F
u
n
d
a
m
e
n
t
a
l
 

Ê 
, 

—
 

. 
P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
4
0
4
 

- 
E
N
S
I
N
O
 
B
Á
S
I
C
O
 

- 
C
R
E
C
H
E
 

f 
A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

| 
2
0
5
9
 

C
A
P
A
C
I
T
A
Ç
Ã
O
 

E
/
O
U
 
F
O
R
M
.
 

P
R
O
F
.
 

E 
P
R
O
F
I
S
S
I
O
N
A
I
S
 

- 
C
R
E
C
H
E
 

É 
| 
2
0
6
5
 

M
A
N
U
T
E
N
C
A
O
 

E 
A
T
I
V
I
D
A
D
E
 
E
N
S
I
N
O
 

I
N
F
A
N
T
I
L
 
C
R
E
C
H
E
 

| 
2
0
6
6
 

R
E
M
U
N
E
R
A
Ç
Ã
O
 

D
O
S
 
P
R
O
F
E
S
S
O
R
E
S
 

E
N
S
I
N
O
 

I
N
F
A
N
T
I
L
 

- 
C
R
E
C
H
E
 

| 

í 

N
O
L
O
G
I
A
 

- 
Tol, 

(33) 
3
0
2
2
.
2
5
5
2
 

/ 
E
m
a
i
l
:
 
c
o
n
t
a
t
o
g
i
c
o
n
c
e
i
t
a
g
e
s
t
a
o
p
u
b
l
i
c
a
 

c
o
m
.
b
r
 



S
A
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O
 
A
N
T
Ô
N
I
O
 

D
O
 
A
M
P
A
R
O
 

M
I
N
A
S
 
G
E
R
A
I
S
 

DIST. 
DE 

MATERIAIS 
E 
LIVROS 

D
I
D
Á
T
I
C
O
S
 

- 
C
R
E
C
H
E
 

M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
A
T
I
V
I
D
A
D
E
S
 

DA 
M
E
R
E
N
D
A
 
E
S
C
O
L
A
R
 

- 
C
R
E
C
H
E
 

A
Q
U
I
S
I
Ç
Ã
O
 

DE 
EQUIP. 

E 
MAT. 

P
E
R
M
A
N
E
N
T
E
 

- 
C
R
E
C
H
E
 

R
E
F
O
R
M
A
,
 

AMPL., 
CONST. 

E/OU 
M
A
N
U
T
.
 

DE 
UNID. 

ESCOL, 
- 
C
R
E
C
H
E
S
 

AQUISIÇÃO 
DE 

IMÓVEIS 
PÚBLICOS 

- CONSTRUÇÃO 
DE 

CRECHES 
Programa: 

0406 
- 
ENSINO 

BÁSICO 
- PRÉ 

ESCOLA 
O
B
J
E
T
I
V
O
:
 
Informar 

A
ç
ã
o
 

2060 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

l 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 

DAS 
A
T
I
V
I
D
A
D
E
S
 

DA 
M
E
R
E
N
D
A
 
E
S
C
O
L
A
R
 

- 
PRÉ 

E
S
C
O
L
A
 

R
E
M
U
N
E
R
A
Ç
Ã
O
 

DOS 
P
R
O
F
E
S
S
O
R
E
S
 

E
N
S
I
N
O
 

INFANTIL 
- 
PRÉ 

E
S
C
O
L
A
 

R
E
F
O
R
M
A
,
 

AMPL., 
CONST. 

E/OU 
M
A
N
U
T
.
 

DE 
UNID. 

* 
C
A
P
A
C
I
T
A
Ç
Ã
O
 

E
/
O
U
 
F
O
R
M
.
 

P
R
O
F
.
 

E 
P
R
O
F
I
S
S
I
O
N
A
I
S
 

- 
P
R
É
 
E
S
C
O
L
A
 

DIST. 
M
A
T
E
R
I
A
I
S
 

E 
L
I
V
R
O
S
 
D
I
D
Á
T
I
C
O
S
 

- 
P
R
É
 
E
S
C
O
L
A
 ESCOL. 

- PRÉ 
ESCOLA 

A
S
S
E
S
S
O
R
I
A
 

& 
F
E
C
N
O
L
C
G
I
A
 

- 
Tel: 

(33) 
3
0
2
2
-
2
5
 
52 

/ 
E
m
a
i
l
:
 

c
o
n
t
a
t
o
 

Página 
10 

de 
22 

UG: 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 

DE 
S
A
N
T
O
 
A
N
T
O
N
I
O
 

D
O
 
A
M
P
A
R
O
 

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 

das 
M
e
t
a
s
 

e 
P
r
i
o
r
i
d
a
d
e
s
 

da 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
 

L
D
O
 
2
0
2
6
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.
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S
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O
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N
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D
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UG: 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 

DE 
S
A
N
T
O
 
A
N
T
O
N
I
O
 

D
O
 
A
M
P
A
R
O
 

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 

das 
M
e
t
a
s
 

e 
P
r
i
o
r
i
d
a
d
e
s
 

da 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 
M
u
n
i
c
i
p
a
l
.
 

M
I
N
A
S
 
G
E
R
A
I
S
 

LDO 
2026 

“: 
Orgão: 

0007 
- 

Secretaria 
Municipal 

de 
Saúde 

Ê 
U
n
i
d
a
d
e
:
 
0
0
0
1
 

- 
S
e
c
r
e
t
a
r
i
a
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

de 
S
a
ú
d
e
 

: 
P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
0
5
2
 

- 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

Geral 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

Zela 
p
e
l
a
 

p
r
o
b
i
d
a
d
e
 

a
d
m
i
n
i
s
t
r
a
t
i
v
a
 

na 
a
p
l
i
c
a
ç
ã
o
 

d
o
s
 
r
e
c
u
r
s
o
s
 
p
ú
b
l
i
c
o
s
 
m
u
n
i
c
i
p
a
i
s
 

e 
auxiliar 

no 
exercício 

do 
controle 

externo. 
A
ç
ã
o
 
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

o
 
T
m
 
T
e
 

t
e
m
a
,
 

=
 

2
0
9
1
 
o
 

G
E
S
T
Ã
O
 
A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
T
I
V
A
 
D
A
 
S
M
S
 

. 

2
0
9
2
 

M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 

D
A
S
 
A
T
I
V
I
D
A
D
E
S
 
D
O
 
C
O
N
S
E
L
H
O
 

M
U
N
I
C
I
P
A
L
 

DE 
S
A
Ú
D
E
 

l
i
m
 

S
U
B
V
E
N
Ç
Õ
E
S
 

SOCIAIS 
DA 

S
A
Ú
D
E
 

2
3
4
2
 

M
a
r
i
n
o
 

de 
C
o
n
v
/
T
e
r
m
o
 
C
o
o
p
e
r
a
ç
ã
o
 

H
o
s
p
.
 

S
ã
o
 
S
e
b
a
s
t
i
ã
o
 

a
 

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

do 
C
O
S
E
M
S
/
C
O
N
A
S
E
M
S
 

| 
3
0
4
8
 

A
Q
U
I
S
I
Ç
Ã
O
 

DE 
EQUIP. 

E 
MAT. 

P
E
R
M
A
N
E
N
T
E
 

- 
S
M
S
 

E
 

C
o
n
s
t
r
u
ç
ã
o
 
R
e
f
o
r
m
a
 

e 
A
m
p
l
i
a
ç
ã
o
 

cla 
Sec. 

de 
S
a
ú
d
e
 

[
2
1
2
6
 

C
O
N
S
T
R
U
Ç
Ã
O
 
R
E
F
O
R
M
A
 

E 
A
M
P
L
I
A
Ç
Ã
O
 

D
A
 
sec. 

DE 
S
A
Ú
D
E
 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
2
1
0
 

- 
A
T
E
N
D
I
M
E
N
T
O
 
A
M
B
U
L
A
T
O
R
I
A
L
,
 
E
M
E
R
G
E
N
C
I
A
L
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 
A
T
E
N
D
I
M
E
N
T
O
 
A
M
B
U
L
A
T
O
R
I
A
L
,
 
E
M
E
R
G
E
N
C
I
A
L
 

e
 

E
E
E
 

E 
=” 

e
r
a
m
 

e 
nrtena 
i
m
 
r
e
i
 

r
e
m
 

e 
eat i

a
s
 

m
e
r
m
o
 
e
r
a
m
 
i
a
 

2
3
2
7
 

MÉDIA 
E ALTA 

COMPLEXIDADE 

o 
“ 
O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

Informar 
e
e
 
m
i
 

o 

T
T
 

—
—
e
m
m
 

a 

A
ç
ã
o
 

* 
D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

2
a
 

M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 

DO 
S
E
R
V
Ç
O
 
A
T
E
N
D
I
M
E
N
T
O
 
D
O
M
I
C
I
L
I
A
R
 

- 
SAD 

2
3
4
5
 

. 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 

DE 
C
O
N
V
Ê
N
I
O
/
T
E
R
M
O
 
C
O
L
A
B
O
R
A
Ç
Ã
O
 

S
A
N
T
A
 
CASA 

DE 
S
A
N
T
O
 
A
N
T
Ô
N
I
O
 

DO 
AMPARO(HOSPITAL, 

SÃO 
S
E
B
A
S
T
I
Ã
O
)
 

l
i
s
e
 

romumenço 
no PISO O

E
A
 

Prom 
on 

Da ExreRMAGEM 
MOST 

SÃO sesasrão) T
T
 
m
e
m
 

n
e
 

| 

Programa: 
0212 

- 
V
I
G
I
L
Â
N
C
I
A
 
SANITÁRIA 

o
m
E
T
I
V
O
:
 

I
n
f
o
r
m
a
r
 

. 
[
a
 

” 
| 
D
e
n
a
r
i
n
ã
 

E
S
 
rrenan 

c
e
s
 

a 

C
s
 

t
r
e
m
a
 
m
a
r
r
a
 
m
s
 

r
m
s
 

m
a
r
e
 
m
t
a
s
 

c
m
s
 

| 
Manut. 

do 
P
r
o
g
r
a
m
a
 
A
g
e
n
t
e
s
 

Comunitário 

Í 

mes 
exe 

5 

a
 
e
 

i
r
r
e
a
i
s
 
O
N
 

Programa: 
0213 

- 
VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA 

A
S
S
E
S
S
O
R
I
A
 

& 
T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 

- 
Tel.: 

(
3
3
)
 
3
0
2
2
.
2
5
5
2
 

! 
E
m
a
i
l
:
 
c
o
n
t
a
t
o
D
c
o
n
c
e
i
t
a
g
e
s
t
a
n
p
u
b
l
i
c
a
 

c
o
m
.
b
r
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r
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t
r
a
ç
ã
o
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
.
 

L
D
O
 
2
0
2
6
 

Ação 
: 
Descrição 

2
3
4
1
 

M
a
n
u
t
.
 

Ativ. 
do 

Prog. 
C
o
m
b
a
t
e
 

A
g
e
n
t
e
s
 
E
n
d
e
m
i
a
s
 

Unidade: 
0
0
0
2
 

- 
F
u
n
d
a
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

de 
S
a
ú
d
e
 

0
2
1
0
 

- 
A
T
E
N
D
I
M
E
N
T
O
 
A
M
B
U
L
A
T
O
R
I
A
L
,
 
E
M
E
R
G
E
N
C
I
A
L
 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 
A
T
E
N
D
I
M
E
N
T
O
 
A
M
B
U
L
A
T
O
R
I
A
L
,
 
E
M
E
R
G
E
N
C
I
A
L
 

Ação 
D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

| 2096 
MANUTENÇÃO 

DAS 
ATIVIDADES 

DO 
PROGRAMA 

SAÚDE 
DA 

FAMÍLIA 
! 2097 

M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 

DAS 
ATIVIDADES 

EM 
ATENÇÃO 

BÁSICA 
EM 

SAÚDE 
2098 

ALIMENTAÇÃO 
E NUTRIÇÃO 

PARA 
A 
SAÚDE 

| 2099 
ATENÇÃO 

BÁSICA 
EM 

SAUDE 
BUCAL 

j
e
 

FARMÁCIA 
BÁSICA 

| 3050 
AQUISIÇÃO 

DE 
EQUIP. 

E MAT. 
PERMANENTE 

- BLATB 
[3057 

REFORMA, 
AMPL,, 

CONST. 
E/OU 

MANUT. 
DE 

UNID 
DE 

SAÚDE 
- BLATB 

P
r
o
g
r
a
m
a
;
 
0
2
1
1
 

- 
M
É
D
I
A
 

E 
A
L
T
A
 
C
O
M
P
L
E
X
I
D
A
D
E
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

Informa 

A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

2106 
o 

: TRATAMENTO 
FORA 

DE 
DOMICÍLIO 

“TED 
2107 

é 
ATENÇÃO 

À 
SAÚDE 

DA 
Por 

P/ 
PROC. 

EM 
MÉDIA 

E 
ALTA 

COMPLEXIDADE 
E 

2108 
É PRONTO 

ATENDIMENTO 
HOSPITAL 

REGIONAL 
SÃO 

SEBASTIÃO 
n
o
 

2109 
“CONTRIBUIÇÃO 

AO 
CIS-URG 

OESTE 
i 2110 

* 
CONTRIBUIÇÃO 

AO 
CISMARG 

| 
. 

, 
2211 

CONTRATOS 
DE 

PROGRAMAS 
- C

I
S
M
A
R
G
 

2222 
GESTÃO 

ADMINISTRATIVA 
DO 

CAPS 
3
0
5
2
 

A
Q
U
I
S
I
Ç
Ã
O
 

DE 
EQUIP. 

E 
MAT. 

P
E
R
M
A
N
E
N
T
E
 

- 
B
L
M
A
C
 

3053 
REFORMA, 

AMPL., 
CONST. 

E/OU 
MANUT. 

DE 
UNID 

DE 
SAÚDE 

- BLATB 
3054 

REFORMA, 
AMPL., 

CONST. 
E/OU 

MANUT. 
DE 

UNID 
DE 

SAÚDE 
- CAPS 

3055 
AQUISIÇÃO 

DE 
EQUIP. 

E 
MAT. 

P
E
R
M
A
N
E
N
T
E
 

- CAPS 
decuags 

Programa: 
0212 

- 
V
I
G
I
L
Â
N
C
I
A
 
SANITÁRIA 

! 
E
m
a
i
l
.
:
 
c
o
n
t
a
t
o
Q
e
o
n
c
e
i
t
o
g
e
 

A
S
S
E
S
S
O
R
I
A
 

& 
T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 

- 
Fel. 

(33) 
3
0
2
2
.
2
5
5
2
 

s
t
a
o
p
u
b
l
i
c
a
 

c
o
m
.
 
b
r
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A
N
T
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N
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O
 

D
O
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M
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R
O
 

UG: 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 

DE 
S
A
N
T
O
 
A
N
T
O
N
I
O
 

n
o
 
A
M
P
A
R
O
 

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 

das 
M
e
t
a
s
 

e 
P
r
i
o
r
i
d
a
d
e
s
 

da 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
.
 

M
I
N
A
S
 
G
E
R
A
I
S
 

LDO 
2026 

- 
OBJETIVO: 

Informar 
P
r
o
 

n
e
g
a
m
 

oe 
m
e
n
u
 
s
e
a
s
 

D
D
D
 

m
s
 

2223 
VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 
DE 

PRODUTOS, 
SERVIÇOS 

E 
AMBIENTES 

2232 
CONTROLE 

Z
O
O
N
O
S
E
S
 

- C
A
S
T
R
A
Ç
Ã
O
 
ANIMAL 

3057 
AQUISIÇÃO 

DE 
EQUIP. 

E 
MAT. 

P
E
R
M
A
N
E
N
T
E
 

- 
VIG. 

SAUDE 
Co. 

e
r
r
e
 
m
r
 

c
i
 
T
E
 

pre 
e
r
i
c
 
e
a
s
i
e
r
 

Programa: 
0213 

- 
V
I
G
I
L
Â
N
C
I
A
 
E
P
I
D
E
M
I
O
L
Ó
G
I
C
A
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 
I
n
f
o
r
m
a
r
 

p
e
 

ais 
isto 

T
T
 
T
T
 

ç
o
 
m
i
m
 
m
e
m
e
 
m
e
 

|
 

A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

2224 
“SISTEMA 

MUNICIPAL 
VIGILÂNCIA 

EPID, 
E 
CONTROLE 

DE 
DOENÇAS 

| 3059 
AQUISIÇÃO 

DE 
EQUIP. 

E 
MAT. 

P
E
R
M
A
N
E
N
T
E
 

- VIG, 
EPIDEMIOLÓGICA 

A
S
S
E
S
S
O
R
I
A
 

& 
T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 

- 
Fel: 

(
3
3
)
3
 
D
2
2
-
2
5
5
2
 

/ 
Email.: 

C
o
n
t
a
t
o
B
i
c
o
n
c
e
i
t
o
y
 
e
s
t
n
o
p
u
b
l
i
c
a
 

c
o
m
,
 

br 



M
I
N
A
S
 
G
E
R
A
I
S
 

O
r
g
ã
o
:
 
0
0
0
8
 

- 
S
e
c
r
e
t
a
r
i
a
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

de 
A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 

e 
P
r
o
m
o
ç
ã
o
 

Social 

E 
Unidade: 

0
0
0
1
 

- 
S
e
c
r
e
t
a
r
i
a
 

M
u
n
.
 

de 
Assistência 

e 
P
r
o
m
o
ç
ã
o
 

Sacial 

, 
Programa: 

0127 
- 
P
R
O
G
R
A
M
A
 
G
E
R
A
Ç
Ã
O
 

DE 
E
M
P
R
E
G
O
 

E 
R
E
N
D
A
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

I
n
f
o
r
m
a
r
 

S
A
N
T
O
 
A
N
T
Ô
N
I
O
 

DO 
A
M
P
A
R
O
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UG: 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 

DE 
S
A
N
T
O
 
A
N
T
O
N
I
O
 

D
O
 
A
M
P
A
R
O
 

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 

das 
M
e
t
a
s
 

e 
P
r
i
o
r
i
d
a
d
e
s
 

da 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
 

LDO 
2026 

ção 
M
u
n
i
c
i
p
a
l
.
 

A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

2238 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 

DE 
P
R
O
G
R
A
M
A
S
 

DE 
G
E
R
A
Ç
Ã
O
 

DE 
E
M
P
R
E
G
O
 

E 
R
E
N
D
A
 

U
n
i
d
a
d
e
:
 
0
0
0
2
 

- 
F
u
n
d
o
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

de 
A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
S
o
c
i
a
l
 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
1
4
1
 

- 
G
E
S
T
Ã
O
 

D
O
 
F
M
A
S
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

I
n
f
o
r
m
a
r
 

| A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

f 
= 

E 
[
2
2
9
 

M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 

DO 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 

DE 
A
S
S
I
S
T
Ê
N
C
I
A
 
SOCIAL 

Programa: 
0144 

- 
ÍNDICE 

GESTÃO 
DESCENTRALIZADA-IGDPBF 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

I
n
f
o
r
m
a
r
 

| A
ç
ã
o
 

Descrição 

2262 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 

DO 
P
R
O
G
R
A
M
A
 

B
O
L
S
A
 
FAMÍLIA 

E
n
e
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

Informar 

A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

2263 
* 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 

D
A
S
 
A
T
I
V
I
D
A
D
E
S
 

DO 
SUAS 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 

0
1
4
6
 

- 
P
R
O
T
E
Ç
Ã
O
 

S
O
C
I
A
L
 
B
Á
S
I
C
A
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

Informar 

| 
A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

| 
2264 

M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 

DOS 
P
R
O
G
R
A
M
A
S
 

DE 
B
E
N
E
F
Í
C
I
O
S
 
E
V
E
N
T
U
A
I
S
 

| 
2267 

CRAS/PAIF 

| 
2268 

n
o
 

—
 

S
E
R
V
I
Ç
O
 

DE 
C
O
N
V
I
V
Ê
N
C
I
A
 

E 
F
O
R
T
A
L
E
C
I
M
E
N
T
O
 

DE 
V
Í
N
C
U
L
O
S
 

- 
SCFV 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
1
4
8
 

- 
P
R
O
T
E
Ç
Ã
O
 

S
O
C
I
A
L
 
E
S
P
E
C
I
A
L
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

Informar 

“; 
A
S
S
E
S
S
O
R
I
A
 

& 
T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 

Fel. 
(33) 

3
0
2
2
-
2
5
5
2
 

/ 
Email.: 

c
o
n
t
a
t
o
Q
c
o
n
c
e
i
t
o
g
e
s
t
a
o
p
u
b
l
i
c
a
.
c
o
m
.
b
r
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UG: 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 

DE 
S
A
N
T
O
 
A
N
T
O
N
I
O
 

D
O
 
A
M
P
A
R
O
 

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 

das 
M
e
t
a
s
 

e 
P
r
i
o
r
i
d
a
d
e
s
 

da 
M
I
N
A
S
 
G
E
R
A
I
S
 

LDO 
2026 

Ação 
D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

2320 
| 
D
I
S
T
R
I
B
U
I
C
A
O
 

DE 
CESTA

 
B
A
S
I
C
A
 

A 
P
E
S
S
O
A
S
 
C
A
R
E
N
T
E
 

', 
P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
1
4
9
 

- 
C
O
N
S
E
L
H
O
 

M
U
N
I
C
I
P
A
L
 

DE 
A
S
S
I
S
T
 
S
O
C
I
A
L
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

Informar 

| 
Ação 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

| 
2308 

“ 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 

DO 
C
O
N
S
E
L
H
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 

DE 
A
S
S
I
S
T
Ê
N
C
I
A
 
SOCIAL 

Unidade: 
0003 

- 
F
u
n
d
o
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

da 
Criança 

e 
A
d
o
l
e
s
c
e
n
t
e
 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
1
5
0
 

- 
G
E
S
T
Ã
O
 

D
O
 
F
M
D
C
A
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

I
n
f
o
r
m
a
r
 

Ação 
D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

des 

2309 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 

F
U
N
D
O
 

MUNICIPAL 
D
O
S
 

D
I
R
E
I
T
O
S
 

DA 
C
R
I
A
N
Ç
A
 

E 
DO 

A
D
O
L
E
S
C
E
N
T
E
 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 

0
1
5
1
 

- 
C
O
N
S
E
L
H
O
 
T
U
T
E
L
A
R
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

I
n
f
o
r
m
a
r
 

A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

2310 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 

DO 
C
O
N
S
E
L
H
O
 
T
U
T
E
L
A
R
 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 

0
1
5
2
 

- 
C
O
N
S
E
L
H
O
 

M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
O
S
 
D
C
A
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

I
n
f
o
r
m
a
r
 

A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

2
3
1
 

- 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
C
O
N
S
E
L
H
O
 

MUNICIPAL 
D
O
S
 
D
I
R
E
I
T
O
S
 

DA 
C
R
I
A
N
Ç
A
 

E 
DO 

A
D
O
L
E
S
C
E
N
T
E
 

À 
U
n
i
d
a
d
e
:
 
0
0
0
4
 

- 
F
u
n
d
o
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

de 
H
a
b
i
t
a
ç
ã
o
 
P
o
p
u
l
a
r
 

* 
P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
5
1
5
 

- 
H
a
b
i
t
a
ç
õ
e
s
 
U
r
b
a
n
a
s
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 
F
o
m
e
n
t
a
r
 

a 
p
r
o
d
u
ç
ã
o
 

de 
moradias, 

lotes 
urbanizados 

e 
melhoria 

das 
condições 

de 
habitabilidade. 

| 
A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

” 

ama 
+“ 

. 
. 

E 

| 

| 
2141 

“Aquisição 
Mat. 

Const. 
P/ 

D
o
a
ç
ã
o
 

a 
Carentes 

, 
. 

| 

í í 
. 

| 

Í 3070 
Manutenção 

Programa 
Construção 

de 
CASAS 

P/ 
Carentes 

| 
U
n
i
d
a
d
e
:
 
0006 

- 
F
u
n
d
o
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

do 
Idoso 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 

0
1
5
5
 

- 
G
E
S
T
Ã
O
 

D
O
 

EMI 

A
S
S
E
S
S
O
R
I
A
 

& 
T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 

- 
F
e
i
:
 

(33) 
3
0
2
2
.
2
5
5
2
 

f 
E
m
a
i
l
:
 
c
o
n
t
a
t
o
D
e
o
n
c
e
i
t
o
g
e
s
t
a
o
p
u
b
l
i
c
a
.
c
o
m
.
b
r
 



Página 
16 

de 
22 

S
A
N
T
O
 
A
N
T
Ô
N
I
O
 

D
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U
G
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M
U
N
I
C
I
P
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O
 

DE 
S
A
N
T
O
 
A
N
T
O
N
I
O
 

D
O
 
A
M
P
A
R
O
 

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 

das 
M
e
t
a
s
 

e 
P
r
i
o
r
i
d
a
d
e
s
 

da 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
.
 

M
I
N
A
S
 
G
E
R
A
I
S
 

LDO 
2026 

OBJETIVO: 
Informar 

É 
a
g
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

T
T
 

m
m
 

m
e
m
 ” 

C
a
 

e
e
e
 

E 
2
3
1
7
 

=
 

M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 

D
O
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 

D
O
 
I
D
O
S
O
 

, 
|
 

em 
É
 

m
m
 
e
 

| 
- 
P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
1
5
6
 

- 
C
O
N
S
E
L
H
O
 

M
U
N
I
C
I
P
A
L
 

D
O
 
I
D
O
S
O
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 
I
n
f
o
r
m
a
r
 

| 

| 
neto 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

—
 

o 
” 

a
s
 

| 
2
3
1
8
 

M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 

D
O
 
C
O
N
S
E
L
H
O
 

M
U
N
I
C
I
P
A
L
 

D
O
 
I
D
O
S
O
 

|: 
A
G
S
E
S
S
O
R
I
A
 

& 
T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 

- 
T
e
l
,
 

(
3
3
)
 
3
0
2
2
-
2
5
5
2
 

É 
E
m
a
i
l
:
 
c
o
n
t
a
t
o
Q
c
o
n
c
e
i
t
o
g
e
s
t
a
o
p
u
b
l
i
c
a
 

c
o
m
.
b
r
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S
A
N
T
O
 
A
N
T
Ô
N
I
O
 

D
O
 
A
M
P
A
R
O
 

U
G
:
 

M
U
N
I
C
I
P
I
O
 

DE 
S
A
N
T
O
 
A
N
T
O
N
I
O
 
D
O
 
A
M
P
A
R
O
 

=
 

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 

d
a
s
 
M
e
t
a
s
 

e 
M
I
N
A
S
 
G
E
R
A
I
S
 

LDO 
2026 

O
r
g
ã
o
:
 
0
0
0
9
 

- 
S
e
c
r
e
t
a
r
i
a
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

de 
A
g
r
o
p
e
c
u
á
r
i
a
,
 

M
e
i
o
 
A
m
b
i
e
n
t
e
 

e 
D
e
s
e
n
v
o
l
v
i
m
e
t
n
o
 

gê 
U
n
i
d
a
d
e
:
 

0
0
0
1
 

- 
Sec. 

M
u
n
.
 

de 
Agro, 

M
e
i
o
 
A
m
b
i
e
n
t
e
 

e 
D
e
s
e
n
v
o
l
v
i
m
e
n
t
o
 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
0
5
2
 

- 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

Geral 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

Zela 
pela 

probidade 
administrativa 

na 
aplicação 

dos 
recursos 

Públicos 
municipais 

e 
auxiliar 

no 
exercício 

do 
controle 

externo. 

i
a
 

e
m
e
 

ar 
car 

r
r
 

e
r
r
a
r
 
a
m
 

Ação 
D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

2143 
M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
Atividades 

D
e
p
a
r
t
a
m
e
n
t
o
 

de 
Agropecuária 

2237 
“
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 

DAS 
A
Ç
Õ
E
S
 

DA 
S
M
A
S
 

2344 
M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

da 
Secretaria 

de 
Agricultura 

| 
3072 

E
q
u
i
p
a
m
e
n
t
o
s
 

Div. 
D 

Ementa 
t
e
m
 

memmemainrin eric 
ari 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 

0
6
1
8
 

- 
N
o
r
m
a
l
i
z
a
ç
ã
o
 

e 
F
i
s
c
a
l
i
z
a
ç
ã
o
 
C
o
n
d
i
ç
õ
e
s
 
A
m
b
i
e
n
t
a
i
s
 

f
a
ç
o
 

| 
T
r
e
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

! 
2
1
4
2
 

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

C
o
n
t
r
o
l
e
 

e 
F
i
s
c
a
l
i
z
a
ç
ã
o
 

do 
M
e
i
o
 
A
m
b
i
e
n
t
e
 

1
3
0
7
1
 

E
q
u
i
p
a
m
e
n
t
o
s
 

D
i
v
e
r
s
o
s
 

P/ 
C
o
n
t
r
o
l
e
 

e 
F
i
s
c
a
l
i
z
a
ç
ã
o
 

do 
M
e
i
o
 
A
m
b
i
e
n
t
e
 

| 
a
 
e
i
 

enem 
r
r
 

n
i
m
 
n
t
e
 

e
m
 

mm mamas 
mrmm 

a 
rien 
s
e
e
 

r
e
 
m
r
 
m
m
a
 

r
e
m
a
r
 
mera 
e
 

n
o
 

ai 
m
m
 

c
a
m
 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 

0
6
4
0
 

- 
S
e
m
e
n
t
e
s
 

e 
M
u
d
a
s
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 
D
e
s
e
n
v
o
l
v
e
r
 

a
t
i
v
i
d
a
d
e
s
 

de 
i
n
c
e
n
t
i
v
o
 

e 
spoio 

aos 
p
r
o
d
u
t
o
r
e
s
 

rurais. 
permitam 

name mam C
O
 
R
R
 
c
e
 
m
e
m
e
 

m
m
 
i
a
i
 

r
e
m
e
t
e
n
t
e
 
i
m
 

n
e
 
R
N
 
e
n
e
m
i
e
s
 
e
a
i
 

mma 
m
a
m
a
r
 

A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

2
1
5
3
 

. 
A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
 

Stfibiitos, 
Mudas 

' 
I
n
s
u
m
o
s
 

P/ 
Apoio 

ao 
F
o
q
u
e
r
o
 
Produtor 

. 

T
I
 

e
s
s
 

e
m
 

m
e
i
r
e
 
T
T
 

m
e
m
 

O
 
t
e
e
m
 

t
e
m
e
m
 
m
m
m
a
a
m
a
m
n
s
t
 

irem 
e
m
e
 
e
m
e
 
i
i
 
i
a
 

m
e
i
 

mena 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 

0
6
4
1
 

- 
M
e
c
a
n
i
z
a
ç
ã
o
 

A
g
r
i
c
o
l
a
 

, 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

Adquirir 
veículos 

e 
E
q
u
i
p
a
m
e
n
t
o
s
 

diversos 
para 

apoio 
a 

atividades 
agropecuárias 

desenvolvidas 
no 

âmbito 
do 
F
R
 

| 

x
 
=
 

nn 
ee 

E
 

ea T
O
 

o
e
s
a
n
ç
ã
o
 
A
N
 
T
e
a
m
 

3078 
E 

Aquisição 
de 

Veículos 
e 
E
q
u
i
p
a
m
e
n
t
o
s
 
Agrícolas 

| 
4002 

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

da 
Patrulha 

M
e
c
a
n
i
z
a
d
a
 

e
q
u
e
n
o
 
P
r
o
d
u
t
o
r
 
A
g
r
í
c
o
l
a
 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 

0645 
- 
A
m
p
a
r
o
 

ao 
P 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

D
e
s
e
n
v
o
l
v
e
r
 

ativida 
[
c
e
m
 

rata ir nremças 
i 
A
ç
ã
o
 

A
S
S
E
S
S
O
R
I
A
 

& 
T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 

- 
Tel. 

(33) 
3
0
2
2
.
2
5
5
2
 

/ 
Email.: 

c
o
n
t
a
t
o
Q
c
o
n
c
e
i
t
o
g
e
s
t
a
o
p
u
b
l
i
c
a
.
c
o
m
 

pe 
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M
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A
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O
 

U
G
:
 

M
U
N
I
C
I
P
I
O
 

D
E
 
S
A
N
T
O
 
A
N
T
O
N
I
O
 

D
O
 
A
M
P
A
R
O
 

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 

das 
M
e
t
a
s
 

e 
P
r
i
o
r
i
d
a
d
e
s
 

da 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
.
 

M
I
N
A
S
 
G
E
R
A
I
S
 

LDO 
2026 

a 
P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
6
6
1
 

- 
D
e
f
e
s
a
 

Sanitária 
A
n
i
m
a
l
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

Exercer 
a 

vigilância 
em 

saúde 
de 

maneira 
plena, 

tanto 
no 

âmbito 
sanitário, 

epidemiológico 
e 

ambiental, 
antecipando 

assim 
o 
recrudescimento 

de 
doenças. 

A
r
ã
o
 

. 
p
ó
d
s
 
T
T
 

enero 
r
i
m
 
n
d
 

2154 
* 
M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

do 
Setor 

de 
Saúde 

Animal 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
6
6
4
 

- 
D
i
s
t
r
i
b
u
i
ç
ã
o
 

de 
P
r
o
d
u
t
o
s
 
A
g
r
í
c
o
l
a
s
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 
D
e
s
e
n
v
o
l
v
e
r
 

atividades 
de 

incentivo 
e 

apoio 
aos 

p
e
q
u
e
n
o
s
 

produtores 
rurais. 

Ação 
Descrição 

E
R
 

n
o
s
o
 

T
M
 

=
 

e
 

2144 
M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
Atividade 

do 
M
e
r
c
a
d
o
 

e 
Feiras 

Livres 
[
2
1
0
3
 

INVEST. 
E 
E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 

P
A
R
A
 
M
E
R
C
A
D
O
 

M
U
N
I
C
I
P
A
L
 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 

0
6
6
8
 

. 
E
x
t
e
n
s
ã
o
 

e 
C
a
p
e
r
a
t
i
v
i
s
m
o
 

R
u
r
a
l
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 
M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

de 
c
o
n
v
ê
n
i
o
s
 
c
o
m
 

a 
E
m
a
t
e
r
 

para 
dar 

c
o
n
t
i
n
u
i
d
a
d
e
 

ao 
p
r
o
g
r
a
m
a
 

de 
assistência 

ao 
p
r
o
d
u
t
o
r
 

rural. 

C
o
m
e
n
t
e
m
 

a
ç
ã
o
 

a
a
a
 

| 
2146 

| 
. 
Programa 

de 
Incentivo 

ao 
Produtor 

Rural 

| 

2147 
: 
M
a
n
u
r
E
A
a
ã
o
 

de 
Convênio 

C/ 
a 
E
M
A
T
E
R
 

| 

| 
2
1
8
4
 

P
A
R
T
I
C
I
P
A
Ç
Ã
O
 
C
O
N
S
Ó
R
C
I
O
 
I
N
T
E
R
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
R
U
R
A
L
 

- 
C
I
D
R
U
S
 

| 
. 

2335 
Contratos 

de 
Prograrnas 

- 
C
I
D
R
U
S
 

| 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
6
6
9
 

- 
P
r
o
m
o
ç
ã
o
 
A
g
r
o
p
e
c
u
á
r
i
a
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 
P
r
o
m
o
v
e
r
 

e 
d
e
s
e
n
v
o
l
v
e
r
 

políticas 
de 

g
e
r
a
ç
ã
o
 

e 
r
e
n
d
a
,
 

a
t
r
a
v
é
s
 

da 
p
a
r
t
i
c
i
p
a
ç
ã
o
 

do 
h
o
m
e
m
 

do 
c
a
m
p
o
.
 

A
ç
ã
o
 

-
 

* 
D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

=
 

T
E
 

o
 

. 
o 

2148 
Contribulções 

py 
Entidades 

P
r
o
m
o
ç
ã
o
 
Agrobiiiária 

' 
o 

2149 
E 
apoio 

F
u
n
c
i
o
n
a
m
e
n
t
o
 

dE 
Conselhos 

Comunitários 
Rurais 

2
1
5
0
 

o 
o
 

Aúdio 
Realização 

Eventos 
P/ 

P
r
o
m
o
ç
ã
o
 

Industria 
er 
A
g
r
a
 

. 

2152 
Implantação 

do 
Parque 

Industrial 

Í 

| 
3073 

Invest, 
a 

Eadiliisiiêntas 
para 

M
e
r
e
s
a
s
 

Municipal 
o 

3
0
7
6
 

C
o
n
s
t
r
u
ç
ã
o
 

/ 
M
e
l
h
o
r
a
m
e
n
t
o
s
 

P
a
r
q
u
e
 
E
x
p
o
s
i
ç
ã
o
 

: 
A
S
S
E
S
S
O
R
I
A
 

& 
T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 

- 
Tal: 

(33) 
3
0
2
2
.
2
5
5
2
 

/ 
E
m
a
i
l
:
 
c
o
n
t
a
t
o
Q
c
o
n
c
e
i
t
o
g
e
s
t
a
o
p
u
b
l
i
c
a
.
c
o
m
 

br 
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O
 

DE 
S
A
N
T
O
 
A
N
T
O
N
I
O
 

D
O
 
A
M
P
A
R
O
 

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 

das 
M
e
t
a
s
 

e 
P
r
i
o
r
i
d
a
d
e
s
 

M
I
N
A
S
 
G
E
R
A
I
S
 

LDO 
2026 

O
r
g
ã
o
:
 
0
0
1
0
 

- 
S
e
c
r
e
t
a
r
i
a
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

de 
O
b
r
a
s
,
 
V
i
a
ç
ã
o
 

e 
U
r
b
a
n
i
s
m
o
 

U
n
i
d
a
d
e
:
 
0
0
0
1
 

- 
S
e
c
r
e
t
a
r
i
a
 
M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

de 
O
b
r
a
s
,
 
V
i
a
ç
ã
o
 

e 
U
r
b
a
n
i
s
m
o
 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
0
5
2
 

- 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

Geral 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

Zela 
pela 

probidade 
administrativa 

na 
aplicação 

dos 
recursos 

públicos 
municipais 

e 
auxiliar 

no 
exercício 

do 
controle 

externo. 
A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

2
1
5
5
 

- 
M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

A
t
i
v
i
d
a
d
e
 

do 
S
e
r
v
i
ç
o
 
M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

de 
O
b
r
a
s
 

P
ú
b
l
i
c
a
s
 

2
1
5
6
 

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

e 
R
e
p
a
r
o
s
 
e
m
 

P
r
é
d
i
o
s
 

P
ú
b
l
i
c
o
s
 
M
u
n
i
c
i
p
a
i
s
 

2
1
6
7
 

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

S
e
r
v
i
ç
o
s
 

de 
T
r
a
n
s
p
o
r
t
e
 

e 
Oficinas 

M
u
n
i
c
i
p
a
i
s
 

3079 
E
q
u
i
p
a
m
e
n
t
a
s
 
D
i
s
i
d
a
s
 

PY 
Serviço 

Obras 
Públicas 

Municipais 
3080 

Aquisição 
de 

Imóveis 
de 

Interesse 
da 

Municipialidade 
j
o
 

Construção 
e 
M
e
l
h
o
r
a
m
e
n
t
o
s
 

em 
PrédiosPúblicos 

Municipais 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
5
0
1
 

- 
V
i
a
s
 

e 
L
o
g
r
a
d
o
u
r
o
s
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 
M
e
l
h
o
r
a
m
e
n
t
o
 

e
m
 

vias 
u
r
b
a
n
a
s
 

do 
m
u
n
i
c
í
p
i
o
.
 

| 
A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

E 
Í 
2
1
5
7
 

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

A
t
i
v
i
d
a
d
e
s
 

de 
S
e
m
i
c
i
s
 

de 
Vias 

U
r
b
a
n
a
s
 
M
u
n
i
c
i
p
a
i
s
 

é 
p 

E] 

3082 
E
q
u
i
p
a
m
e
n
t
o
s
 

Divers 
P/ 

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

Serv. 
Vias 

Urbanas 
Municipais 

: 
| 
3
0
8
3
 

C
o
n
s
t
r
u
ç
ã
o
 

e 
M
e
l
h
o
r
a
m
e
n
t
o
s
 
e
m
 

Vias 
U
r
b
a
n
a
s
 
M
u
n
i
c
i
p
a
i
s
 

' 

a 
“ 

[
3
0
0
0
 

M
e
l
h
o
r
i
a
s
 

das 
vias 

v
i
b
a
n
a
s
 

das 
periferias 

: 
P
r
o
g
r
a
m
a
:
 

0
5
0
4
 

- 
S
e
r
v
i
ç
o
s
 

de 
L
i
m
p
e
z
a
 
U
r
b
a
n
a
 

| 
O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

Propiciar 
u
m
a
 

melhor 
sjuálidade 

no 
serviço 

público 
de 

Saúdo. 
, 

A
ç
ã
o
 

É 
D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

” 
o 

T
e
e
 

T
R
 
T
e
e
 
m
m
 
t
e
e
n
s
 

art 
e
m
m
a
 
e
a
e
 
m
e
a
 

2158 
M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

atividades 
da 

Limpeza 
Pública 

Muncipal 
' 

| 
2159 

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

Aterro 
Sanitário 

| 
2
1
6
0
 

Í 
M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

Usina 
R
e
c
i
c
l
a
g
e
m
 

de 
Lixo 

| 
3084 

M
e
l
h
o
r
a
m
e
n
t
o
s
 

e 
E
q
u
i
p
a
m
e
n
t
o
s
 

Diversos 
P/ 

Lilmpeza 
Pública 

Municipal 
3085 

Constfagão/ 
M
e
l
h
o
r
a
m
e
n
t
o
 

Aterro 
Sanitário 

| 

| 

. 

1 

3
0
8
6
 

C
o
n
s
t
r
u
ç
ã
o
/
M
e
l
h
o
r
a
m
e
n
t
o
s
 

U
s
i
n
a
 
R
e
c
i
c
l
a
g
e
m
 

de 
Lixo 

| 

| 
d
m
 

nm 
e
r
r
a
 

meme 
mim 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
5
0
5
 

- 
S
e
r
v
i
ç
o
s
 
F
u
n
e
r
á
r
i
o
s
 

A
S
G
E
S
S
O
R
I
A
 

& 
T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 

«
T
e
l
.
 

(33) 
3
0
2
2
-
2
5
8
2
 

! 
E
m
a
i
l
:
 
c
o
n
t
a
t
o
Q
c
o
n
c
e
i
t
o
g
e
s
t
a
o
p
u
b
l
i
c
a
.
c
o
m
.
b
r
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M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
A
t
i
v
i
d
a
d
e
s
 

d
o
s
 
S
e
r
v
i
ç
o
s
 

F
u
n
e
r
á
r
i
o
s
 

M
u
n
i
c
i
p
a
i
s
 

Constr. 
fEquip. 

P/ 
S
e
r
v
i
ç
o
 
F
u
n
e
r
á
r
i
o
 à 

Municipal 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
5
0
6
 

- 
I
l
u
m
i
n
a
ç
ã
o
 

Pública 

A
m
p
l
i
a
r
 

O 
a
t
e
n
d
i
m
e
n
t
o
 

a 
c
o
n
s
u
m
i
d
o
r
e
s
 
urbanos 

c
o
m
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 

i
l
u
m
i
n
a
ç
ã
o
 

pública. 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

* 
M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
Rede 

lluminação 
Pública 

2
1
6
2
 

t 
3088 

* 
Despesas 

C/ 
extensão 

de 
Rede 

H
u
m
i
n
a
ç
ã
o
 

Pública 
Urbana 

Sim 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
5
0
7
 

. 
P
a
r
q
u
e
s
 

e J
a
r
d
i
n
s
 

o
B
j
E
T
I
v
O
:
 
M
a
n
t
t
e
t
e
s
 
ão 

e Co 
rnservação 

de 
Praças, 

partie 
é 
jardins 

para 
melhoria 

da 
qualidade 

de 
vida 

da 
população. 
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D
O
 
A
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P
A
R
O
 

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 

das 
M
e
t
a
s
 

e 
P
r
i
o
r
i
d
a
d
e
s
 

da 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
.
 

L
D
O
 
2
0
2
6
 

j A
ç
ã
o
 

—
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

j 

2
1
6
3
 

Í 
M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

de 
Praças, 

P
a
r
q
u
e
s
 

e 
Jardins 

Í 

Í 
3
0
8
9
 

C
ó
f
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

e 
M
e
l
h
o
r
a
m
e
n
t
o
s
 

de 
P
r
a
ç
a
s
 
P
a
r
q
u
e
s
 

e 
Jardins 

M
e
a
r
i
m
 

tomem 
c
m
i
 

T
T
 

i
r
 
r
i
s
 

2 
p
e
r
a
 
a
r
s
 
r
m
 

r
a
 o 
e
 

c
c
 

t
r
 
e
m
 
e
a
 

t
e
m
e
 
e
r
r
 
o
 

a
 

iene 
e
r
 

m
e
g
 
i
m
 
“
n
n
 

c
e
r
 

na i
p
i
 dir 

emana 
m
c
a
 

ima 
vs metres 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
6
1
1
 

- 
S
a
n
e
a
m
e
n
t
o
 

Básico 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 
P
r
o
m
o
v
e
r
 

a 
construção 

e 
m
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

de 
redes 

de 
esgotos 

sanitários, 
b
e
m
 
c
o
m
o
 

redes 
de 

abastecimento 
de 

estações 
de 

tratamento 
d'água 

e 
obras 

de 
s
a
n
e
a
m
e
n
t
o
 

geral 

[
t
c
 

m
i
n
a
s
 

cume 
o
 

t
r
 

os 
saio 

a
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

2
1
6
4
 

“
M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

S
i
s
t
e
m
a
 
P
h
a
s
t
e
c
i
m
e
n
t
o
 

de 
Á
g
u
a
 

2165 
, 

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

Sistema 
de 

Captação 
Elônios 

Sanitários 

. 
. 

| 
Ampliação 

e 
M
e
l
h
o
r
a
m
e
n
t
o
s
 
Sistema 

A
b
a
s
t
e
c
i
m
e
n
t
o
 

de 
Agua 

. 
I
n
v
e
s
t
i
m
e
n
t
o
s
 

e
m
 
O
b
r
a
s
 

de 
S
a
n
e
a
m
e
n
t
o
 

Geral 

- 
A
m
p
l
i
a
ç
ã
o
 
M
e
l
h
o
r
a
m
e
n
t
o
 

no 
S
i
s
t
e
m
a
 

C
a
p
t
a
ç
ã
o
 
E
s
g
o
t
o
s
 
S
a
n
i
t
á
r
i
o
s
 

C
o
n
s
t
u
ç
ã
o
 

U
r
e
 

- U
n
i
d
a
d
e
 

d de e 
T
r
i
a
g
e
m
 

« e É 
C
o
m
p
o
s
t
a
 

quer 
de p
i
s
 

S
o
n
d
a
s
 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 

0
6
6
7
 

- 
P
r
o
j
e
t
o
 
Energia 

L
i
m
p
a
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 
R
e
d
u
ç
ã
o
 

d
o
 

g
a
s
t
o
 
e
m
 

e
n
e
r
g
i
a
 

e p
e
m
e
m
e
m
n
e
m
 

j 
A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

é 
C
o
n
s
t
r
u
ç
ã
o
 

da 
U
s
i
n
a
 

F
o
t
o
v
o
l
t
a
i
c
a
 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 

0
7
1
0
 

- 
E
s
t
r
a
d
a
s
 

V
i
c
i
n
a
i
s
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 
M
e
l
h
o
r
a
m
e
n
t
o
 

e 
m
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

nas 
estradas 

vicinais 
do 

município. 

* 
Fel. 

(
3
3
)
 
3
0
4
2
.
2
8
 

A
S
S
E
S
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O
R
I
A
 

& 
T
E
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O
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O
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I
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E
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E 
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/ 
E
m
a
i
l
:
 
c
o
n
t
a
t
o
n
c
o
n
c
e
i
t
o
g
e
s
t
a
o
p
u
b
l
i
c
a
 

c
o
m
 
1
;
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S
A
N
T
O
 
A
N
T
Ô
N
I
O
 

D
O
 
A
M
P
A
R
O
 

U
G
:
 

M
U
N
I
C
I
P
I
O
 

D
E
 
S
A
N
T
O
 
A
N
T
O
N
I
O
 

D
O
 
A
M
P
A
R
O
 

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 

das 
M
e
t
a
s
 

e 
P
r
i
o
r
i
d
a
d
e
s
 

da 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
.
 

M
I
N
A
S
 
G
E
R
A
I
S
 

LDO 
2026 

, 
m
m
s
 

D
D
 

] 
: 

* 
M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
A
t
i
v
i
d
a
d
e
s
 
S
e
r
v
i
ç
o
s
 

de 
E
s
t
r
a
d
a
s
 

Vicinais 
- 
C
o
n
s
t
r
u
ç
ã
o
 

e 
M
e
l
h
o
r
a
m
e
n
t
o
s
 

e
m
 

E
s
t
r
a
d
a
s
 

Vicinais 
Aquisição 

Veículos, 
M
a
q
u
i
n
a
s
 

e 
E
q
u
i
p
a
m
e
n
t
o
s
 

Rodoviários 
C
o
n
s
t
r
u
ç
ã
o
 

e 
M
e
l
h
o
 

o 
Sortrção e meto 

a
 
a
e
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 
M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

do 
P
r
o
g
r
a
m
a
 

de 
V
i
d
e
o
m
o
n
i
t
o
r
a
m
e
n
t
o
 

[ 
A
ç
ã
o
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

| 
2182 

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 

do 
Pro 

A
S
S
E
S
S
O
R
I
A
 

& 
T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 

. 
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3
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0
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n
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e
i
t
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T
O
N
I
O
 

D
O
 
A
M
P
A
R
O
 

” 

UG: 

SANTO 
ANTÔNIO 

DO 
AMPARO 

ivo 
A CIPIO 

DE SANTO 
AN 

õ 
D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 

d
a
s
 
M
e
t
a
s
 

e 
P
r
i
o
r
i
d
a
d
e
s
 

da 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
.
 

MINAS 
GERAIS 

LDO 
262% 

O
r
g
ã
o
:
 
0
0
1
2
 

- 
F
u
n
d
a
ç
ã
o
 

C
a
s
a
 

da 
C
u
l
t
u
r
a
 
A
n
t
ô
n
i
o
 

C
a
r
l
o
s
 

de 
C
a
r
v
a
l
h
o
 

U
n
i
d
a
d
e
:
 
0
0
0
1
 

- 
F
u
n
d
a
ç
ã
o
 

Casa 
da 

Cult. 
A
n
t
ô
n
i
o
 

Carlos 
de 

C
a
r
v
-
2
0
2
2
 

P
r
o
g
r
a
m
a
:
 
0
4
7
3
 

- 
D
i
f
u
s
ã
o
 

C
u
l
t
u
r
a
l
 

O
B
J
E
T
I
V
O
:
 
Incentivar 

a 
P
r
o
d
u
ç
ã
o
 

e 
difusão 

das 
artes 

e 
a 
P
r
e
s
e
r
v
a
ç
ã
o
 

dos 
bens 

culturais 
e 

do 
conhecimento 

adquirido 
e 
acumulado 

ao 
longo 

da 
história 

da 
humanidade. 

a
 

. 
e
r
i
ç
ã
o
 

e
i
 

TE 
C
T
A
 

e 
do 

conhecin e
 
r
s
r
s
r
s
 
e
a
 

mira 
mam rrens e
e
e
 

rea 
c
e
m
 
r
m
s
 
T
T
 

D
e
s
c
r
i
ç
ã
o
 

GESTÃO 
E 
M
A
N
U
T
E
N
Ç
Ã
O
 
ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS 
F
U
N
D
A
Ç
Ã
O
 

CASA 
DE 

CULTURA 
C
O
N
S
E
R
V
A
Ç
Ã
O
 

DA 
SEDE 

DA 
F
U
N
D
A
Ç
Ã
O
 
CASA 

DE 
CULTURA 

AQUISIÇÃO 
DE 

EQUIPAMENTOS 
E 
MATERIAL 

PERMANENTE 
P
R
O
M
O
Ç
Ã
O
 
P
R
E
S
E
R
V
A
Ç
Ã
O
 
M
A
N
U
T
.
 
C
O
N
S
E
R
V
A
Ç
Ã
O
 
P
A
T
R
I
M
Ô
N
I
O
 
H
I
S
T
Ó
R
I
C
O
 
C
U
L
T
U
R
A
L
 

RESGATE 
DA 

MEMÓRIA 
DO 

MUNICIPIO 
P
R
O
M
O
Ç
Ã
O
 
EVENTOS 

ARTÍSTICOS, 
CÍVICOS, 

CULTURAIS, 
FOLCLÓRICOS, 

CARNAVAL 
P
R
O
M
O
Ç
Ã
O
 

DE 
P
R
O
G
R
A
M
A
S
 

DE 
I
N
C
E
N
T
I
V
O
 
C
U
L
T
U
R
A
L
 

C
A
R
L
O
S
,
 
i
a
 
Q
u
 

A
S
S
E
S
S
O
R
I
A
 

& 
T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 

- 
P
e
l
o
 

(
3
3
5
 
I
D
A
 
p
s
 

E
m
a
i
l
.
:
 
C
o
n
t
a
t
o
m
e
e
n
e
 
e
t
o
g
e
s
t
a
o
p
u
b
l
i
c
a
.
 
c
o
m
.
b
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